
município de santa helena

Secretaria Municipal da Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

www.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 15086679000150 I.E.: 9558430-62 I.M.: 42714 Tc

Razão Social: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

Endereço: RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 04 - CENTRO - 85892000

Município: Santa Helena UF: PR e-Mail: pxma8ter@hotmail.cofn

Te

TOMADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota:

215

Data e Hora da Emissão:

14/11/2013 08:00:59

Operador Emissor

JUVALMAR E- P.

lefone: 45-3268-1732

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Endereço; PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 • CENTRO - 85.750-000
Município: Planalto UF: PR

Cod.Serviço Discriminação

i - l:.-.-.;:;;: temporária de pirâmides, estandbs, estrutura para cco,
TIUKETE.-.IA, BANHEIROS QUÍMICOS, DESTINADOS A EXPOFEIRA, CONFORME

Val.Serviço Dedução Base Cálc. Aliq.
135.798,60 0,00 135.798,60 4,31

r:r..iJ-:iDES 6 X 6 166,60 TOTAL 19.992,00.

:  f:raj-:ide lo x lo 294,00, total 29.400,00.

•  yírrpvTURA para cco 4.704,00.

.  DE tablado DECK 2,94 TOTAL 5.880,00.

DE ESTANDE básico, 6,86, total 61.740, 00.
.^.••-,s:-;e:ros químicos, 98,oo, total 7.b40,oo.
.a:i,Hí-'TERIAS, 147,00, TOTAL 1.176,Q0.

le EST."-VDES 3 X 3, 235,20, TOTAL 1.881,60.
ib: TAriy.E DE lata, 12,74, total 3.ias,00.

CCNrCPXE CONTRATO 051/2013, PREGÃO PRESENCIAL 184/2013.

5a:':c:' sicredi 748

.Aü : ' 1 - .

C =l,6C4-7.

"*3| Total Serviços (RS) 135.798,60

^  Total IS3 (RS) 5.852,92
Retpncnes |R$) cofins issm,31%) pis

0^0 5.852,92 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Municipal 2.117/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado em outro município (nuli).
O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador do Serviço.
PreSiadO!" de serviços ooiante pelo Simples Nadonal.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Ec-;:r.. ir,- -
reclamações: "• °

m». pr6.„no
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Planalto-Pr., 27 de agosto de 2013

DE: Oldemar Ceconi - Secretaria de Industria e Comércio

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à locação
temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão organizadora -
CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados a Expofeira e eventos
realizac os pelo Município de Planalto, conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

01 Pirâmide fechada, tamanho 6 x 6 m,

cobertura em lona branca black-out

estilo piramidal, com base em estrutura
metálica constituída e composta de
calhas inteiriças laterais para captação
e escoamento de água e abertura
superior com protetor triaiigular tipo
chapéu para evasão de ar quente.
Altura de 3,50 metros em seus pés de
sustentação lateral.

120 DlARlA 170,00 20.400,00

02 Pirâmide fechada, tamanlio lOx 10 m,

cobertura em lona branca black-out

estilo piramidal, com base em estrutura
metálica constituída e composta de
callias inteiriças laterais para captação
e escoamento de água e abertura
superior com protetor triangular tipo
chapéu para evasão de ar quente.
Altura de 3,50 metros em seus pés de
sustentação lateral.

100 DIÁRIA 300,00 30.000,00

03 Estrutura para CCO, medindo 8x6 m,
estrutura em alumínio divisória chapas
ts dupla face branca, altura de 2,7m,
frente meio de chapa meia de vidro.

04 DIARIA 1.200,00 4.800,00
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sala de recepção, mobüiado com 1 ai
condicionado, 4 banquetas, 2 mesas
bistrô, 8 cadeiras estofadas, 2 mesas de
ferro, cobertura em vidro fume, 1
frigobar, coberta com pirâmide de
10x10 metros.

04 Tablado em madeira deck (diária),
devidamente nivelados.

2000 M2 3,00 6.000,00

05 Estande básico (diária), dividido em
vários estandes, estrutura de alumínio,
divisória em chapa ts dupla face
branca, altura de 2,20 m, spot de
iluminação a cada 3 metros, uma
tomada de energia por stand, testeira
de identificação de 1,00x0,50 metros,
em letra arial preta, forração interna
cai*pe cinza, passarela em carpete
vermeUio, devidamente afixado com

fita dupla face.

9.000 M2 7,00 63.000,00

06 Banlreiro químico nas dimensões de
l,37m X l,37m.

80 DIÁRIA 100,00 8.000,00

07 Büheteria "caixa" medindo 2x2 m, cada
em alumínio e ts.

08 DIÁRIA 150,00 1.200,00

08 Estande medindo 3x3 metros cada,
para serem usadas para a Rádio Feira e
Secretaria de Saúde.

08 DIÁRIA 240,00 1.920,00

09 "TAPUME" de isolamento em lata,
altura de 1,00X2,20 metros para serem
usados na área de shows.

250 DIÁRIA 13,00 3.250,00

TOTAL 138.570/)0

O custo total estimado da aquisição
valor aproximado de R$ 138.570,00 (cento e trinta e oito mil e
reais).

solicitada, importa no
quinhentos e setenta

Cordialmente,

OLDEM^R-CECDNI
SecretáríotJe^dústria e Comércio
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Planalto-Pr., 28 de agosto de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à locação temporária de pirâmides^
estandes, estrutura para a central comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros
químicos e tapumes, destinados a Expofeúa e eventos realizados pelo Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

PreMÍto Municipal.
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Planalto-Pr., 29 de agosto de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura paia a central
comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados
a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 28/08/2013, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON EÍEMAR SCHABO
Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 30 de agosto de 2013

DE:

PARA:

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administi-ativo referente à contratação de empresa especializada visando à locação
temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão organizadora -
CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados a Expofeha e eventos
realizados pelo Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
27/08/2013, da Secretaria de Indústria e Comércio e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 138.570,00
(cento e trinta e oito mil e quinhentos e setenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão

de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na

fortna PRESENCIAL, pelo critério de pkfíQjmfiHrTte MENOR f^ÇQJPOR LOTE,
regido pela Lei Federal n." 10.520
8.666/93 e suas alterações^^^JdC!^23/200i
Municipal n." 272712007 10612007,

e julho de 2002 e subsidiaiiameru
de 14 de dezembro de 2006 e

demais disposidões legais.

a Lei n."

Decreto

ícer.

OAl ).209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 02 de setembro de 2013

W

DE:

PARA:

Marlon Fernando KuJm

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto à
contratação de empresa especializada visando à locação temporária de pirâmides,
estandes, estrutura para a central comissão organizadora - CCO, bilheteria,
banheiros químicos e tapumes, destinados a Expofeira e eventos realizados pelo
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. 10.520 de 17 de juUio de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N" ...../2013

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, objetivando a contratação de empresa especializada visando
à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a central
comissão organizadora - OCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes,
destinados a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto,
que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n*" 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando à locação temporária de
pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão organizadora - CCO,
bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados a Expofeira e eventos
realizados pelo Município de Planalto, Tudo conforme mapas, condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant Unid Preço

máximo

unitário

Preço

máximo

total

01 Pirâmide fechada, tamanho 6x6 120 DIÁRIA 170,00 20.400^
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m, cobertura em lona branca

black-out estilo piramidal, com
base em estrutura metálica

constituida e composta de calhas
inteiriças laterais para captação e
escoamento de água e abertura
superior com protetor triangular
tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em
seus pés de sustentação lateral.

02 Pirâmide fechada, tamanho lOx 10
m, cobertura em lona branca

black-out estilo piramidal, com
base em estrutura metálica

constituida e composta de calhas
inteiriças laterais para captação e
escoamento de água e abertura
superior com protetor triangular
tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em
seus pés de sustentação lateral.

100 DIÁRIA 300,00 30.000,00

03 Estrutura para CCO, medindo 8x6
m, estrutura em alumínio divisória

chapas ts dupla face branca, altura
de 2,7m, frente meio de chapa
meia de vidro, sala de recepção,
mobüiado com 1 ar condicionado, 4
banquetas, 2 mesas bistrô, 8
cadeiras estofadas, 2 mesas de
ferro, cobertura em vidro fume, 1
frigobar, coberta com pirâmide de
10x10 metros.

04 DIÁRIA 1.200,00 4.800,00

04 Tablado em madeira deck (diária),
devidamente nivelados.

2000 3,00 6.000,00

05 Estande básico (diária), dividido em
vários estandes, estrutura de
alumínio, divisória em chapa ts
dupla face branca, altura de 2,20
m, spot de iluminação a cada 3
metros, uma tomada de energia por
stand, testeira de identificação de
1,00x0,50 metros, em letra arial

preta, forração interna carpe cinza,
passarela em carpete vermelho,
devidamente afixado com fita dupla
face.

9.000 M2 7,00 63.000,00

06 Banheiro químico nas dimensões
de l,37m x l,37m.

80 DIÁRIA 100,00 8.000,00

07 Bilheteria "caixa" medindo 2x2 m. 08 DIÁRIA 150,00 1.200,00
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cada em alumínio e ts.

08 Estande medindo 3x3 metros cada,
para serem usadas para a Rádio
Feira e Secretaria de Saúde.

08 DIÁRIA 240,00 1.920,00

09 "TAPUME" de isolamento em lata,
altura de 1,00X2,20 metros para
serem usados na área de shows.

250 DIÁRIA 13,00 3.250,00

TOTAL 138.570,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
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na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - Os licitantes devem visitar o local de instalação do objeto, para
verificação das condições e dimensão do local da execução dos serviços.
3.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
3.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
3.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que
deverá ser anexado ao Envelope "11" do presente Edital, em conjunto com
demais documentos de habilitação.
3.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários ã formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃG
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo ÍV, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se o quantitativo de cotação
de quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta
mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena
de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, anédise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;
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b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ãs exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
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a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
LOTE.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar iC 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
dede Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA;
i) Prova de registro do profissional da empresa (engenheiro mecânico)

no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA;
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j) Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo (cadastur);
k) Atestado e/ou declaração emitido por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, em nome do responsável técnico (engenheiro
mecânico) referente desempenho da atividade, pertinente e
compatível com características, quantidades iguais ou semelhantes
ao objeto da presente licitação;

1) 0(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser
comprovador(s) através de "Certificado de acervo Tecnológico
Profissional _ CAT" do responsável(eis) técnicos (s) indicado,
emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -
CREA;

m) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de
que a empresa realizou visita ao local de instalação do objeto;

n) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
o) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7® da Constituição Federal (anexo V);
p) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços (anexo VII);
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- Fornecer os objetos desta licitação na forma e especificações
ajustadas;
10.2- Montar, desmontar e transportar os objetos no prazo rigorosamente
exigido pela organização do evento;
10.3- Fornecer os objetos todos de boa qualidade e perfeito estado de
conservação, sem sujidades e imperfeições;
10.4- Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não
reduzindo ou excluindo essa responsabilidade á fiscalização e o
acompanhamento do Município de Planalto;
10.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;
10.6- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.7- Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e
exclusivamente a CONTRATADA;
10.8- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
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as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
138.570,00 (cento e trinta e oito mil e quinhentos e setenta reais),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal de Planalto, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas
no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ã
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-rnai l: p lana lto@ rline. cotn. br

07.» (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'  ̂ PLANALTO - PARANÁ

suspensivos.

13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos serão efetuados em 02 (duas) parcelas iguais: 1°
pagamento até o dia 06 de outubro de 20II e 2® e último pagamento até o
dia 20 de outubro de 2011.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo Vil - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.

10
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17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 ás
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLON^^^ANDO KUHN
Preceito Municipal

11



CíSíítS

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

N

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ....72013
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"^
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita no CNPJ

sob n."" com sede à , N" na

Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o
Sr(a) brasileiro(a), empresário, portador(a) do RG n."

e do CPF sob n." residente e domiciliado(a), na

Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a
central comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes,
destinados a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto, conforme

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 120 DIÁRIA Pirâmide fechada, tamanho 6 x 6 m,

cobertura em lona branca black-out estüo

piramidal, com base em estrutura metálica
constituída e composta de calhas iriteiriças
laterais para captação e escoamento de
água e abertura superior com protetor
triangular tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em seus pés
de sustentação lateral.

02 100 DIARIA Pirâmide fechada, tamanho lOx 10 m,

cobertura em lona branca black-out estilo

piramidal, com base em estrutura metálica
constituída e composta de calhas inteiriças
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laterais para captação e escoamento de
água e abertura superior com protetor
triangular tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em seus pés
de sustentação lateral.

03 04 CIARIA Estrutura para CCO, medindo 8x6 m,
estrutura em alumínio divisória chapas ts
dupla face branca, altura de 2,7m, frente
meio de chapa meia de vidro, sala de
recepção, mobiliado com 1 ar condicionado,
4 banquetas, 2 mesas bistrô, 8 cadeiras
estofadas, 2 mesas de ferro, cobertura em
vidro fume, 1 frigobar, coberta com
pirâmide de 10x10 metros.

04 2000 NP Tablado em madeira deck (diária),
devidamente nivelados.

05 9.000 M2 Estande básico (diária), dividido em vários
estandes, estrutura de alumínio, divisória

em chapa ts dupla face branca, altura de
2,20 m, spot de iluminação a cada 3 metros,
uma tomada de energia por stand, testeira
de identificação de 1,00x0,50 metros, em
letra arial preta, forração interna carpe
cinza, passarela em carpete vermelho,
devidamente afixado com fita dupla face.

06 80 CIARIA Banheiro químico nas dimensões de l,37m
X l,37m.

07 08 CIARIA Bilheteria "caixa" medindo 2x2 m, cada em
alumínio e ts.

08 08 CIARIA Estande medindo 3x3 metros cada, para
serem usadas para a Rádio Feira e
Secretaria de Saúde.

09 250 CIARIA "TAPUME" de isolamento em lata, altura
de 1,00X2,20 metros para serem usados na
área de shows.

TOTAL

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

2
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Parágrafo Primeiro: A forma de entrega dos objetos será parcial, ou
seja, conforme a necessidade de consumo do Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues em perfeitas
condições de uso, nos locais e nos prazos definidos pela Organização do Evento.

Parágrafo Terceiro: A empresa contratada ficará obrigada a substituir, a
suas expensas, os objetos que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até 15
(quinze) dias após a entrega dos objetos e com apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Para cobertura das despesas decorrentes desta
Contratação serão utilizados recursos provenientes das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONIRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Liberar o local para montagem e desmontagem das estruturas;
d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratada;
e) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as

obrigações assumidas no contrato e na proposta de preços;
f) Efetuar os pagamentos na forma e prazos estabelecidos, se atendidas

às exigências assumidas.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer os objetos deste Contrato na forma e especificações

ajustadas;
b) Montar, desmontar e transportar os objetos no prazo rigorosamente

exigido pela organização do evento;
c) Fornecer os objetos todos de boa qualidade e perfeito estado de

conservação, sem sujidades e imperfeições;
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d) Fornecer os equipamentos necessários à instalação dos objetos
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se
pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado,
até a conclusão dos serviços;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

f) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhai" com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de traballio;

g) Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

h) Reparar, con"igir, remover, reconstruir ou substituii", as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA;

k) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, ti*abalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n"^. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no ai*t. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/03/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná. Não
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação,
citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

ATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 03 de setembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à locação
temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão organizadora -
CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados a Expofeira e eventos
realizados pelo Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. "
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.'' 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

É o Parece
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EDITAL DE UCITAÇÃO JNT 051/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n® 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, objetivando a contratação de empresa especializada visando
à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a central
comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes,
destinados a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto,
que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 18/09/2013, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando á locação temporária de
pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão organizadora - CCO,
bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados a Expofeira e eventos
realizados pelo Município de Planalto, Tudo conforme mapas, condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço

máximo

total

01 Pirâmide fechada, tamanho 6x6 120 DIÁRIA 170,00 20.400,00
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m, cobertura em lona branca

black-out estilo piramidal, com
base em estrutura metálica

constituída e composta de calhas
inteiriças laterais para captação e
escoamento de água e abertura
superior com protetor triangulai
tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em
seus pés de sustentação lateral.

02 Pirâmide fechada, tamanho lOx 10
m, cobertura em lona branca

black-out estilo piramidal, com
base em estrutura metálica

constituída e composta de calhas
inteiriças laterais para captação e
escoamento de água e abertura
superior com protetor triangular
tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em
seus pés de sustentação lateral.

100 DIÁRIA 300,00 30.000,00

03 Estrutura para CCO, medindo 8x6
m, estrutura em alumínio divisória

chapas ts dupla face branca, altura
de 2,7m, frente meio de chapa
meia de vidro, sala de recepção,
mobiliado com 1 ar condicionado, 4
banquetas, 2 mesas bistrò, 8
cadeiras estofadas, 2 mesas de
ferro, cobertura em vidro fume, 1
frigobar, coberta com pirâmide de
10x10 metros.

04 DIÁRIA 1.200,00 4.800,00

04 Tablado em madeira deck (diária),
devidamente nivelados.

2000 3,00 6.000,00

05 Estande básico (diária), dividido em
vários estandes, estrutura de

alumínio, divisória em chapa ts
dupla face branca, altura de 2,20
m, spot de iluminação a cada 3
metros, uma tomada de energia por
stand, testeira de identificação de
1,00x0,50 metros, em letra arial
preta, forração interna carpe cinza,
passarela em carpete vermelho,
devidamente afixado com fita dupla
face.

9.000 M2 7,00 63.000,00

06 Banheiro químico nas dimensões
de l,37m x l,37m.

80 DIÁRIA 100,00 8.000,00

07 Bilheteria "caixa" medindo 2x2 m, 08 DIÁRIA 150,00 1.200,00
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cada em alumínio e ts.

08 Estande medindo 3x3 metros cada,

para serem usadas para a Rádio
Feira e Secretaria de Saúde.

08 DIÁRIA 240,00 1.920,00

09 "TAPUME" de isolamento em lata,
altura de 1,00X2,20 metros para
serem usados na área de shows.

250 DIÁRIA 13,00 3.250,00

TOTAL 138.570,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 18/09/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope í contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N'^ 051/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
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na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - Os licitantes devem visitar o local de instalação do objeto, para
verificação das condições e dimensão do local da execução dos serviços.
3.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
3.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
3.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que
deverá ser anexado ao Envelope "11" do presente Edital, em conjunto com
demais documentos de habilitação.
3.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços — envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se o quantitativo de cotação
de quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta
mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena
de desclassifícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo 1 do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, anádise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;
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b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
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a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
LOTE.

8.20 - Os benefíciáríos da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante náo beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes náo beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social-INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
dede Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA;
i) Prova de registro do profissional da empresa (engenheiro mecânico)

no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronornia -
CREA;
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j) Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo (cadastur);
k) Atestado e/ou declaração emitido por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, em nome do responsável técnico (engenheiro
mecânico) referente desempenho da atividade, pertinente e
compatível com características, quantidades iguais ou semelhantes
ao objeto da presente licitação;

1) 0(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser
comprovador(s) através de "Certificado de acervo Tecnológico
Profissional _ CAT" do responsávei(eis) técnicos (s) indicado,
emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -
CREA;

m) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de
que a empresa realizou visita ao local de instalação do objeto;

n) Declaração de Idoneidade (anexo III);
o) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
p) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços (anexo VII);
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- Fornecer os objetos desta licitação na forma e especificações
ajustadas;
10.2- Montar, desmontar e transportar os objetos no prazo rigorosamente
exigido pela organização do evento;
10.3- Fornecer os objetos todos de boa qualidade e perfeito estado de
conservação, sem sujidades e imperfeições;
10.4- Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente á
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não
reduzindo ou excluindo essa responsabilidade à fiscalização e o
acompanhamento do Município de Planalto;
10.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;
10.6- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.7- Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e
exclusivamente a CONTRATADA;

10.8- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidadexom
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as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ãs obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
138.570,00 (cento e trinta e oito mil e quinhentos e setenta reais),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal de Planalto, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas
no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
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suspensivos.

13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos serão efetuados em 02 (duas) parcelas iguais: 1°
pagamento até o dia 06 de outubro de 2011 e 2° e último pagamento até o
dia 20 de outubro de 2011.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo 1 - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIÍI do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.

10
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17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 ás
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 05 de setembro de 2013

MARLOl^FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

11
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PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a)

portador(a) da cédula de identidade sob n®

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 051/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 051/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO _FONE:

MU NICIPIO: EST..

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

051/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6** do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
051/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 051/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:.

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA N° ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N» 051/2013

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL M

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

051/2013, anexos I,II,in,IV,V,VI,VI[, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando à locação temporária de

pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão organizadora -

CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados a

Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2013
PREGÃO PRESENCIAL N° ...V2013

w

Contrato Admmisti"ativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'' 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita no CNPJ

sob n." , com sede à , N" , na

Cidade de neste ato representado pelo Admmistrador(a) o
Sr(a) brasileiro(a), empresário, portador(a) do RG

, e do CPF sob n." , residente e domiciliado(a), na
Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a
central comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes,
destinados a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto, conforme

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 120 DIÁRIA Pirâmide fechada, tamanho 6 x 6 m,

cobertura em lona branca black-out estilo

piramidal, com base em estrutura metálica
constituída e composta de calhas inteiriças
laterais para captação e escoamento de
água e abertura superior com protetor
triangular tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em seus pés
de sustentação lateral.

02 100 DIÁRIA Pirâmide fechada, tamanho lOx 10 m,

cobertura em lona branca black-out estilo

piramidal, com base em estrutura metálica
constituída e composta de callias inteiriças
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laterais para captação e escoamento de
água e abertura superior com protetor
triangular tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em seus pés
de sustentação lateral.

03 04 DIARIA Estrutiura para CCO, medindo 8x6 m,
estrutura em alumínio divisória chapas ts
dupla face branca, altura de 2,7m, frente
meio de chapa meia de vidro, sala de
recepção, mobiliado com 1 ar condicionado,
4 banquetas, 2 mesas bistrô, 8 cadeiras
estofadas, 2 mesas de ferro, cobertura em
vidro fume, 1 frigobar, coberta com
pirâmide de 10x10 metros.

04 2000 IVP Tablado em madeira deck (diária),
devidamente nivelados.

05 9.000 M2 Estande básico (diária), dividido em vários
estandes, estrutura de alumínio, divisória
em chapa ts dupla face branca, altura de
2,20 m, spot de iluminação a cada 3 metros,
tuna tomada de energia por stand, testeira
de identificação de 1,00x0,50 metros, em
letra arial preta, forração interna carpe
cinza, passarela em carpete vermelho,
devidamente afixado com fita dupla face.

06 80 DIARIA Banheiro químico nas dimensões de l,37m
X l,37m.

07 08 DIARIA Bilheteria "caixa" medindo 2x2 m, cada em
alumínio e ts.

08 08 DIARIA Estande medmdo 3x3 metros cada, para
serem usadas para a Rádio Feira e
Secretaria de Saúde.

09 250 DIARIA "TAPUME" de isolamento em lata, altura
de 1,00X2,20 metros para serem usados na
área de shows.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

2
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Parágrafo Primeiro: A forma de entrega dos objetos será parcial, ou
seja, conforme a necessidade de consumo do Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues em perfeitas
condições de uso, nos locais e nos prazos definidos pela Organização do Evento.

Parágrafo Terceiro: A empresa contratada ficará obrigada a substituir, a
suas expensas, os objetos que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até 15
(quinze) dias após a entrega dos objetos e com apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Para cobertura das despesas decorrentes desta
Contratação serão utilizados recursos provenientes das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Liberar o local para montagem e desmontagem das estruturas;
d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratada;
e) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as

obrigações assiunidas no contrato e na proposta de preços;
f) Efetuar os pagamentos na forma e prazos estabelecidos, se atendidas

às exigências assumidas.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer os objetos deste Contrato na forma e especificações

ajustadas;
b) Montar, desmontar e transportar os objetos no prazo rigorosamente

exigido pela organização do evento;
c) Fornecer os objetos todos de boa qualidade e perfeito estado de

conservação, sem sujidades e imperfeições;
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d) Fornecer os equipamentos necessáiios à instalação dos objetos
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se
pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado,
até a conclusão dos serviços;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

f) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segmança/prevenção
de acidentes de trabalho;

g) Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decoiTentes;

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos sei-viços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA;

k) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assmnidas, todas as condições de
habüitação e qualificação exigidas na licitação;

1) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fi-aude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratai- com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabihtação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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Parágrafo Segundo -- Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei rf. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no ait. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/03/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná. Não
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação,
citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

ATANTE CONTRATADA

TESTEMUNEIAS:
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CM/CL\SSU; 2006 KS 16.500,00

VW/GOL 1.0 2011 C/AR CONDICIONADO 4P

RENAULT/LOGAN 2011 1.0 COMPLETO

RENAULT/SANDERO STEEPWAY 1.6 2009

GM/CELTA SPIRIT 2010 4P/ÚNICO DONO

FIAT/PALIO 1.4 201 3 COMPLETO

GM/VECTRA ELEGANCE 2010

GM/VECTRA GLS 2000 COMPLETO

VW/SAVEIRO 1998

PROMOÇÃO: FIAT/UNO BRIO R$ 5.000,00

SITE: WWW.GROSSVEICULOS.COM.br

HAT/UNO VflLLE FIRE
2003 RS 1X000,00.

FORD/ECOSPORT XLT 1.6 FLEX COMPLETA

GM/CLASSIC 2006

FIAT/UNO MILLE FIRE 1.0 2003

FORD/FOCUS 2002 COMPLETO |
TOYOTA/COROLLA 2011 COM. AUT. 1.8 |
CELTA 2011/2012 VHC FLEX I
FORD/FIESTA 2006 C/DIR. HIDRÁULICA 5

HONDA CG TITAN 125 03 R$ 2.SOO.OO ^
VW/GOL 1.6 R$ 5.000,00

TEL: (46) 3552-3181 I (46) 9911-0497

Imobiliária
BA2ZANELLA creci 134o-j

30 anos dc dedicação!!
Fones: (46) 3552-1518 / (46) 9919-7575

E-mail: imoblliariabazzanella@hotmall.cofTi
Sitio no Lajendo Xigrlnbo, com 11.5
alqueires, tendo 7 alqueires mecanizados,
restante pastagem e reserva legal. Com
benfeitorias médias. Propriedade boa de
água. Preço: 950 Sacas de soja o alqueire.
Condiçâes de Pagamento: 40 °yí> de entrada
e o restante em 3 anos.

Sitio localizado em S&o Luiz, com 5
alqueires, tendo 4.3 alqueires mecanizados,
faz divisa com o Rio Santo Antônio,
restante em reserva. Localizado do asfalto

1.000 metros. Preço: l.OOO sacas de soja o
alqueire. Condições de Pagamento a
combinar.

Casas Alvenaria Nova, sendo duas casas,
uma com 70m' o outra com 80m®, tendo
terreno com 250m^ cada. Padr&o

construtivo muito bom, casas frente para
rua, documentação de cada casa individual.
Preço: Casa SOnP RS 120.000.00 e casa
70m» RS IIO.OOO.OO.

Conheça outros imóveis visitando nosso site:

www.imobiliariabazzanella.com.br

Av. Independência, 773 - Capanema/PR

MegãjD
Kans

JornaC .

O Trombetã
www. trombetaonline. com. br

■IMOBILIÁRIA

CRECIJ-4730
J^dministra ^Cuga Jíx^aCia
Venda de fmóveís urbanos e rurals-

(46) 3552-2319 / 8812-5660 I 9914-9680
Avenida BrasiU 379 - Oapanema/PR

CAfAA Correspondente Caixa Aqui
Empréstimos consignados, INSS, prefeitura, abertura
de contas, recebimentos, saques e depósitos.

(46) 3552-3567
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1121 - Capanema/PR

AQUI

AV1S0DE UCITACAO
"PREGAO PRESENCIAL- N"* 052/MI3

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, fu aber a«
inierasadosquewmbsuniLaPedsal deu' I0b20de ITdejuIbode
2002: DKRto Munidpil de n' 2727/2007 de 25^007 e suu
eltcnçdo, aduiditriajneaie 1 Lé Federal n* í.666/93, suaa altenfOea,
LC I23J20CK de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, on sua sede siio a Pnça Sio Frandsco de Assis, ISSL fará
realizar Udiaçio na Modalidade PRF.GÂO PRESENCIAL sA n*
DS2/20I3, canfonsedesailo abaixo
OBJETO; Cootrauçáo de empresa para preuaçio de serriços de
assisêocla fisinei^ca visando a teduçlo de danos e agravos e
pmnoçio à saúde da populaçio assstidi nos loviçae de avíde e
refercncisdis a esse aien^ento no Munigpo de Pisnalto.
DATA DA ABERTURA: 18 de scienbco rte 2012 - ás 14.00 bons.
Maiores informaçOes juoio ao D^tnsmenio de UcstaçOcs cn bortrio de
expediente.

MARLON FER.NANDO KUHN
Pie&ilo Muads»!

AVISO DE LICITAÇÃO
*7RECÀ0 PRESENOAL" N* OSl/JOlJ

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, fa saber aos
interessados que com base na Lei Federal de n° 10 520 de 17 de julho de
2002, Deccilo Municipal de n* 2727/2007 de 26/06/2007 e suaa
alioaçOes, subsidiaiiamente á Lei Fedeial n* 8 666/95, suas allençAes,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e danais IcgisIsçSes
aplicáveis, em sua sede sto s Praça Slo Frandsco de Assis, 1583, fará
realizar Licilaçio na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n*
051/2013. conforme descríio abaixo:
OBJETO: contntaçSo de empresa especializada visaiwlo á locaçlo
temptxáris de pirâmides, estarxles, estniiura pan a central comisslo
organizadora ■ CCO, bilbeteria, banheiros quimicos e tapumes,
destinados a Expofeira eeventtn realizados pdo Munidpiode Planalto.
DATA DA ABERTURA; 18 de setembro de 2013 -ás09.00 heras
Maiores infcnnações junto ai> Depansmenio de UdtaçSca on horária de
expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prelalo Municipal

omiTTO QUANTl-
DADG

VALOR

TOTAJ.mSI

PRAZO

/DlAÍI

ROLO

rOMPACTADOR
VniRATrtRlO

A LTOPROPCLIDO

Oi 240 CWO.OO 30

xrrMctPio np. pi.analto
aUlTAl. DE PUECAO MtESE.VClAl.N' OSO^IS

O PtUKlCiPIO ü. PLANALTO. lonu púta)i.
19^/2013. na Pns« SSo Fraaciaco Ce Aula i
PIanà]la.pr, rBallaeri Kctucao ne modalldwS

I 5ue âi 09.00 hosRS do di»
* U83. CttTro» .Sfumcl})» de

Raerwáãl. do ü(h>
I ptcfo, pwé «luiMcae de BljUlPAMOVIO ROTOVlAPlO de accedo

IníMrrucíe» e oclvrcimenti* relitive* eo cdilil. ntedelo* e «>«ao9 poderio
•« lolicjUdoi «o Prefoetre de MutUeIpte de PtoBellegFereiBé. BretiJ
- TeleleiM : (Md) . Kav (jM) MASaiéi • R*maU

ptjMno^KrUfM.c^iBwbr. A Pasle TáCarcm. com o tmeso teor do EdileI e
leiA mpceuvoe tiieakie*. «dmdot e eaoMa, pederi s« ao
s^áTle cndwefo Preça Uo Preneboo de Aee». a* I Ca«o. Mimtcípus
de PlenelV'»- fr, doe Oe á* 17 30 hei—.

PlêMtto-Pr.» 09 dee««antarede30S)

ML-mCtl^ODB PLA.NALTO
KDITAI. OK FMECAO {naBSE.*«CIAt. N* osaosij.

O MirNICITIO d< rUANALTO. Ume pUbUeo que ae IJ-OO hnae lU du
191)9^011, M Pnçe Sio Fieacijco de Ajeii. n' 1583, Cabo. |*{u(ucipio «le
?Uo«Ue«PT. mlssari b<u*tl» ft* modAlidAde Presto PreBoacUl, do Upo
BVflnv pere «quLM^lc «l< EQUlPAMEI*rro ROOOVtÂElO de eeordo

LüTE oattro QLAfíTt
DADR

VALOR

TOTAL

VRAZO
(T>tAS1

01 KÍO (t > n:V Rf,ADOHA 0» 580 0u(l.(>(l 30

In/bmieçdet e eeelweaiaaeibui» lebuvoe to edául. modelo* « ft&OAOi poderio
B« eoltçiudee juoto eo l'redeelre de MuBkrtple de Plenelleg FnreiU, BreUl
. Titethf i (046) . 9eti (046) 35»>S1«t • K.nieM
plKnafiie4^ÍBe.een.br. A ruU T^cnice. com o inlaao teor do Ediiil o
■eu» c«»[«eiivu» owdeloe, edqwfci* e lítmoe. peéaA *« «Mirunide oo
•cfuinie «nderofo Fnc* Mo FroAcueo de Ain*. n* IS83, Ccnve, Skunicipjo
de da* 08 OC á» 17:iQ har—,

Í*laiiuilte*Pr. 05 de Mceoibre de 3013.

LUUCARtOS OOM1
PRROOP.iRO
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Atos Oficiais

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO deucitaçAo

•f^ECSAO PRESENCIAL' N" 051/2013
O município de planalto, laz saber aos iniarsssados que com basa na Lai

Federá de n* 10.520 de 17 de Mbo de 2002; Oecrelo Municipal de n* 2727/2007 de
26/06/2007 e suas alterecies. srAtidahamenle i Lei Federal n' 8 656/93, tuas
ellaracdes, LC 123«)06 da 1< de dezembio da 2006 e demais ieolsiaoies apUoi-
»ei8 em sua sede silo a PrecaSlo Francisco de Assii, 1563. fará rsalizvLIcita^
na MoiaEdxie PREOAO PRESENCIAL wb n* 051/2013, conforme desFÍto áiaUo:
OBJETO: contraleçio de empresa espaciáizada viando á loca^ istiporina da

pMirtdes, astandea, esnAira pare a cenval coroIssAa organizadixa • CCO, bilhe-
lana, banhairoe químicos e tapunas, destinados s Expofára e evenlot raaSzados
Mio Municipio da Planallo.
DATA DAABERTURA: 18 de setembro de 2013 - As 09:00 IWB»
hlaiores infctTna;5as Junto ao Ospartamenlo de LIcIlaçOes am horAno de experl-

UARLON FERNANDO KUHN
Prelailo Murúcipal

AWSOOEUCITAÇAO
'PREGAO PRESENCIAL' N* 05212013

O MUmCIPIO DE PLANALTO, lai saber aos InlerBSSsdos tpn cccn bMens LaI
Federal da n» 10.520 de 17 ds Julho de 2002: Deerelo Mirtcipal de n* 2727/2007 de
26/06/2007 e suas alterscOes, subsUsnsmenle A Lei Federal n' 8.666/93, suu
Blleracões LC 123/2006 de U da dezembro de 2006 e demais lejlsla^ apAcá-
rais am sua seda suo a Pira Sio Frarvisco de Assis, 1583, lará rsaAzar Ucita^
na Modaliteje PRêGAO PRESENCIAL sob n* 052«I13. oonlorms deacrtlo sbatxo:
OBJETO: Coniralãçio da erpresa para preslaçio de servira da assisUnoa Sfr

Olerinca visaido a reduçSo de danos e egravoi e promoção A saúde í» PopUAçto
assistida ms tenAças de saúda e relerancíadBS a esse alandmanla no Municipio da
Pisnalto

DATA DA ABERTURA: 18 Oe setembro de 2013 - As 14.00 Iwas,
Maiores iníomaçôes Junto ao Depattamantó da LicitaçOas em horArio da ezped-

MARLON FERNANDO KUHN
Prelailo Municipal

MVNICtnO DE PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO PRE^CIAL N* 881/2013.

O MUNICÍPIO ̂  PLANALTO, mrei pdblko que As 09:00 honi do dia
19/09/2013, SI Pnça Slo Francisco de Auis. if ISB3. Cemre, Municlpls de
Plsnallo-Pr.. lesliiarl lieilaflo na modalidade Pie|lo PreieneiiL do tipo
menor preço, para iquisiçlo de EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo

OBJETO QUAfín-

DADE

VALOR

TOTAL IRS)

PRAZO

IDIAS)

ROLO

l»MPACTADOR

VIBRATÓRIO

AUTOPROPEUDO

01 290.000,00 X

InlormaçOes e Bctarrcimcntas relalivos lO editiL modelos e aeesns podeifc
ser solicitadoi junto ao Piefaeira de Munkspio ds Plaoalliç ParaoA, Brasil
• Telefone : (P4t) 3555-8119 • Fui (OU) 35558181 • E-mall
pIsaalIaSrllBexenLbr. A Pasta TAcsics. com o Isaen teor do Edital
seus teipectivoi modelos, sdeados e ineus. poderA ser eumlnidi no
Mgulele esdereço Praça SSo fVaactsco de Assis, a* 1583. Centro, Municipio
dePbasUo-fr.dssOlíD As ITJObofU.

PUealle-Pr.,D5 dcsctendirodc 2313.

LUIZCARLOS BONI

PREGOEIRO

ML^NICÍPIODE PLANALTO

EDITAL DE PRECAO PRESENCIAL N* 05«2813.

O MUNidPIO de PLANALTO, lacss pilbUeo qin U I4A» horas do dia
1009/2013. aa Praça Slo Franciiee de Auis, o* 1583, Caure, Muaicipio da
Plaoaks-n.. reslizart llciiaçlo as isodalidade Pie|to ReseaciaL do tipo
iwaor preço, pare aijuisiçio de EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de eeordo
eotneije«fiçige^^Uto^__

LOTE

01

OBJETO

MOTONtVELADORA

QUANTI

PAPE

VALOR

TOTAL

580.l»0,(»

PRAZO

(DIAS)

loTomaçOes e esehmlBieatos reUUvoe ao cdiuL modelos e aneuu poderio
ser solicitadas jualo eo PretocAro do Maaidplo de PlaiuKcç ParaaA, Brasil
. TeWüoe : (8«C) 3555-IÍ19 • Pui (OU) 3SSS410I • E-msll
pltnalls8rllBa.eaD.br. A Pssu Ttenlci, com o inteiro teor do Edital e
seus respectivos modeloa, adeadce e ineaot, podeiA ser euralnsdi no
setuinlc cKkttfo Praça Slo Fianiisco de Auis, a* 1583, Centro, Municipb
dePiamIto-Pr..ituOBÍX)ls 17:30 horas.

PlaoaHo-Pr, OS de setembro de 2013.

LUIZ CARLOS BONI

PREGOEIRO

AssodaçAo Regional do Saúde do Sudoasla
Fone/Fai; (46) 3524-5335 - Bairm Avorada

E-Mail: cre.aissgwln com.br
85601-390 - Rua Nilsrdl, 468 - Francisco Bátrfto - PR

cido no artigo 1' desta Edital implicará na perda do drelto A nomeaçáo.
Gabinete do Praleilo Munlcipaj de Francisco Bátrão, 28 de agosto de 2013.

ANTONIOCANTHMONETO
PREFEITO MUNÍCIFAL

EDITAL N* 134«)13
CONVOCAÇÃO - EDITAL N* 149/2011

ANTONIO CANTELMO NETO, Preleito Muhicipá de Francisco Balirão, Estado do
ParanÁ no uso de suaa abiiuiçóes legais

RESOLVE
An t' • CONVOCAR o cancidUo abaixo relacionado, aprovado no concurso

piCllco abeda atravAs do Edtal n* 149/2011, para provimenlo da cargos do
ds peuuAl, davendo comparecer ao Departamento de Recursos Humenos d» da
PráeItLn Munidpal da Francisco BeltrAo, no pericdo da 09 de Selembe a 09 de
OuUro de 2013, a fun de se habitar A respactrva nomeação:

AGENTE DE TRÂNSITO - Niul 015
CLASSIFICAÇÃO CANDIOATO OATANASCIMENTO
22' THIAGO MACHADO DE SOUZA 08435/1992
AH 2* - O nèo comparedíTienlo do canddatn ora corvccado no prazo aitabale-

diU no aibgo 1' doMa Edtal ImpícsU na perda di dêeito A nomeaçAo.
QaÚnae On Praisrlo Mtitic^ de Frandsco Balirão, 28 de agosto da 2013.

ANTONIO CANTBJáO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL N* 1380013
COWOCAÇto

ANTONIO CANTaMO NETO, Prefeiu Municpá da Frandsco Ballrãa, Estado do
Pssnl no uso da suas atrbàçdes legais a considerando as dspoalçdes do Edtá
n* I49Q011

RESOLVE

Ari 1' • CONVOCAR a candidata abáio relacionada, aprovada no Conctm
Pibtlee tteru atravAs do Edlá n' 149/2011, para provments da cargo d) rpisdo
de pmoal do Municipio, davendo conparecer no Depanamenlo de Recursos Huma
nos da Prslalttn Muiíld^ de Frandsu Bellrèo, no período da 09 de Selentire a 09
da OubAo de 2013, a hm da n habilitar è respectiva corSratação:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
REGIÃO DOCANDIDATO CONVOOU»0

Véf'

EDITAL DECONVOCAÇÃO N« D5«013
0 PresUerte da AasociaçAo Regional de Uúd» do Sudoeste, no uso de ̂

atrIxlçâesleossadBBcordscomotísposlonosATOgoslle 18 do Estatuto em vigor.
CONVOCAr

TODOS OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DAARSS, para participar de urna
REUNiAO DO CONSELHO FISC/ÁL a reásar-M noda 04 DE OUTUBRO DE 2013, AS
1400HORA8 na sala de raursãods ARSS, aituida a rua Anlínlo Carneiro Nato, n*
901, baiiTo Alvorada, Francisco Balirão, PR, para trelar do eumprimenlo da saguMe
MUtí'

1 - AvaAaçèo e conteãncia das conlas «1' semesM do Exercido Fmancalro de
2013.

Franosa Beltrão, PR, da 04 da letenbro da 2013
OALVOKOÉF8CH ALBEHTOARlSt
Contador Presidenta

Hariraa da 9lvi
u^n—Hfi

15/W/Í971
CONCURSO

BaSrTD IndoarUl

paraaregiAo
Oalirotoduscrlal

/Ul, 2* • O não corrparecimento da candidata ora convixada no prazo estabele
cido no aibgo 1' desta Edial Implicará na perda di direilo á conVataçáo.

Gabinete do Preleito Mixiicípa] de Froxisco Bdtrio, 06 de Selerrbro da 2013.
ANTONIO CANTELMO NETO

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL N* 139/2013
CONVOCAÇAO-EMPREGOPlllH.ICO-EDITALN'056/2010

ANTONIO CANTELMO NETO, Preleito Munictral da Frandsco Balirão, Estado <to
Paraná, no uso de suas alribiicies legais

RESOLVE
AH, 1* • CONVOCAR a canddala abaixo reíadonada, aprovada no concurso

Píblico da Emprego Público aberto através do Edital n' 056/2010, para compareear
no Departamenio de Recurscs Humanos da PreMtura Municipal de Francisco BaL
Váo, no perlod: da 06 da Setentro a 06 de Outubro de 2013, a 8m da u habilitara
respectiva conirataçio:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUOE
Dala Nasc CANDIDATO NF REGlAO

INSCRITA/DESTINADA

23/10/1959 NERINADASILVATRINOADE 52,00 ACSJARDIMSEMÍNAHO
Art. 2* - O nèo conparadmento da candMala ora convocada no prazo estabele

cido no artigo 1* desta Edtd Inplieatã na perda do (Mio à conliataçãd.
Gabinete do Prefeito Mraildpal de Frandsco Beltrio, 05 de Setentro de 2013.

ANTONIO CANTELMO NETO
PRffEITO MUNICIPAL

EDITAL N* 14(U20I3
CONVOCAÇÃO

ANTONIO CWÍTELMO NETO, PreWlo Munidpal de Frandaeo Beltião, Eslatte do
Paraná, no uso de suas atrbiç^ legais

RESOLVE

AH. 1' - CONVOCAR oa canddatos abáio ttfacknados, provados no concirso
pibllco aberto através do Edtá n* 062/2010, para provimento de cargos do quacáo
de pessoal do MunIdplo, para comparecer ao Ospartamenlo da Recursce Humanos
de Prefartura Munieipel ds Frandaeo Beltrão, no período de 09 de Setembro a 09 da
OutLtro de 2013. e fim de habiítar«m-se ás respecCvs ncmeaçiea.

CARGO;MOTORISTA-NlVEL10 _
OASSIFKÍÃ^ViNSC. NÍSJEDOCANOOATO RG MEDIAFINAL
23' 1.995 JÍKêOASíLVA 48057212 55,00
24' 405 ALCEMARCOCHINSKI 53303870 S.OO
25' 4.292 MARaOGÍWSS 132647734 K.OO
26* 1.436 JQACIRBORfiA T7»)136 55,00
An 2* - O não ccmpatacimanlo dos cantãdatos ora convccadM, no local a data

eSabeiadOis no artigo 1' desta Edtd, Impácará na perda do drdto ás nomeações.
AH. 3" - Tea revogado o Etítal de Convocação 136/2013 de 02 de SOembro de

2913.
Gabinete do Prefdio Murécipal de Frandsco Beltrão, em 06 de Setentro de 2013.

ANTONIO CANiaMO NETO
PREFEITO MUNICiRM.

PORTARIA N" 348/2013
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeita Murúctal de Frandsco Bdlrão, Estado ito

Paraná, no uso de suas alrtuicòes legais a considerando as dqiosições dos artigca
58 a 67 da Ld Federai n> 8.6^3

RESOLVE

AH. f- DESIGNARoArquila», GUILHERME SEIFERT NETO, CAU-An» 17e»0,
^e acompanhar a fiscalizar a 'aquisição da 04 (quatro) conjuntos samaféricos,

dndo material a mão da obra, para Implementado nos sagunles cruzsmenios:
Rua Ponta Grosaa/Avenlda Lub AnténIo Faedo, Rua Parigol de Souza/Avenida Ge-
naral Osérto, Rua MariUaff>R-180 a Rua São Paulo/Rua Porto Alegre', de acordo com
projeto, planilha e memorial descritivo, objeto do processo llcilstério - Tomada de
Preços - n' 045Í013.

Parágrafo Unlco - O Oscal ora dasignado deverá anotar em registro próprio as
ocorrências relacionadas á execução do contrato a expedr as devidas medições.

AH. 2* • Esla portaria enáará em vigor na data de sua pubicação.
Gabinete do Inefella Municipal de Francisco BeIVão, 09 de agosto ds 2013.

ANTONIO CANTELMO NETO
PREFEITO MUNICIfWL

SAUDIMENSOR

SECRETÁRIO MUNICIFAL DEADMINISTRAÇÁO

PigxBTumMsaaaaisLWFWc»'-'''—"S" ~

EDITAL M* I33m)l3
CONVOCAÇÃO-EDITAL N'158COI2

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefelio táufwpal de Frwicisco Betlrão, EtUdo do
Paraná, no uso de suas atrtuições legais:

RESOLVE

AH. I' - CONVOCAR a canddata abaixe relactenada, aprovada no concurao
otãx aberto através do Edhal n* 158/2012, para cdmparwer no Departamento de
Recursce Humanos da Prefálura do MunIdplo de Frandsco BeWão, no periodc de
09 de Setembro a 09 de Outubro de 2013. a fim de habSItar-se á respectiva nome-
;ão:
CARGO-AUXILIARDE SERVIÇOS GERAIS-NIvelOI
C  CANDIDATANOIDÂTA ON
39' MARU RODRIGUES DE LIMA 40 08/10/1973
An. 2' • O não comparedmenlo da eandidaia ore convocada fie prazo astabele-

Parégrab Único • O ãacd ora designado deverá anotar em registro propno as
oeerréndas relacionadas á execução oo contrato e expedir as iJevidat medições.

Art 2* • Eila portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Ftelelto Muniapal de Francisco Betlrão. 06 de setembro de 2013.

ANTONIO CANTELMO NETO
PREFEITOMUNICIPAL

SAUDIMENSOR
SeCRETÁfW MUNICIPALDÊADMINISTOÇAO

PORTARIA N* 370/2013
ANTONIO CANTELMO NETO. Prefello Municipal de Frandsco Beltrão, ̂ l»do^

Parariã. no uao da suas altfeulçõe* legais, com base nas diposições da Ld Munl-
dpd n' 2633/97

RESOLVE
CONCEDER, ã senridora TATIANE COSTA licença malettvdade por umpsriodode

180 das, conforme ptocosao QRH 279«013, a oarUr de 04 ds setembro oe 2011
Qdiinela do Prefeáo Municipal de Francisco Balirão, 08 de setembro de 2013.

ANTONIO CANTELMO fCTO
PREFEITO MUNICIFfAL

SAUDIMBiSOR
SECRETARIO MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N* 371/2013
ANTONIO CANTELMO NETO, Prelello Murãcpd de Franciseo Bdlrão en exerci-

cio. Estado do Paranã, no uso da itas abiriáções legais, com basa nas disposições
da Ld MunicCd n* 3905/2011 - art 95

RESOLVE
CONCEDER a senidora i^o rdacionada, auidio mensal equivderti a XK

do menor vendmento básico dos sanndNW, em virtude de possur lílho na condçio
de portador de daliciéncis. a panír de 01 da outibro ds 20t3

N0HED0SERV1D0R N*OOrcOUERIM£NrO
ElISANGELAFAVEfiODOm 6961/2013 __ .
G^neie do PrefeU Muniapal de Franosco Beltrão, 08 de setembro ae 2013

ANTONIO CANTELMO fCTO
PREFEITOMUNICIPAL

SAUDIMENSOR
SECRETARIO MUNICíPALDEADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N* 364/2013
(reriaimcacSo)

ANTONIO C/VNTELMO NETO. Preleito Munfe^ de Frandsco BelIrão, Estado do
Peraná, no uso de suas stribuições íegás

RESOLVE
AH 1* • DESIGNAR os servidores ebaixo reiadonadis para atuar como Pregoeiro

e Equipe de Apoio, Junto ao sistema de licilaçâo da Bdsa Brasileira de Mercacwlas,
a pàilr desta data
PREGOBROS
• Nadia DatrAgndl
• Rcberta Petry
• Nleida Terazinha Perszel

EQUIPE DEAPOK) GERAL
• Lorizele Artuzo
• Dianare Link
• Rosa Zortla
• DanMa Lodcl Kowaiski
- Evelyn Kuerten Paízzeri
- Fenúndo José Sleirtech

EQUtPE re APOIO-SAÚDÊ
• Olga Duarte riezertn
Ah 2* - Fca revogada a pateta rri 051/2013.
(àHInele do Prefenc Mindpa! da Francisco BMtrão, X da agosa ds 2013.

ANTONIO CANTB.MO NETO
PREFEITO MUNICIFW.

SAUQMBJSOR
SECRETARIO MUNICIFAL OEAOiliNiSTRAÇAO

PORTARIA N* 369/2013
ANTONIO DANTELMO NETO, Prefeito Munidpd de Francisco Beltrão, Estado do

Paraná, no uso de suas atrfcuições legais a consideiarido as dsposições dos arrigos
58 a 67 da Lei Federal n* 6.666/93

RESOLVE

Art f-OESIQNARoEngenharoCrvIlELlOVICENTEPINTO.CREAffiRn-SAJsa/
D, pera acompennw e fiscalizac a 'contratação da eirpresa pee execução da ms-
laieção da casa de tratamento de água ripo e (2) na comunidade da Urba Unão,
induindo o fomecimenlo da materid e mãoOecbra'. de acordo canpráM. planilha
e memorlai descritivo, objeto do processo lldlalério - Convtle n' I0S/»13,

PORTARIA N* 372«il3

ANTONIO CANTELMO NETO, Ptelello Mumcpal de Frandaeo BelUão. Estado do
Pvarii no uso de sues atribuições legais, com base nas dsposições da Ld Munl-
cipai n* 2633/97

RESOLVE
CONCEDER à servidora DAIANE DEON DE VARGAS, lltença malerridade pw um

período de I8Ò das, ccnlorma processo ORH 2X/20I3, a partir de D5 tle selerrbro

GiWnala do Prefello Municipal de Frandsco Beltrão, 06 de setembro de ai3.
ANTONIO CANTaWO NETO

PREFEITOMUNICIPAL

SAUDIMENSOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.' 474/2013
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefello Munidpal de Frandsco Selirto, Eslad) do

Perarià, no uso de sues atribuições legais com bese nes dspodções do Estalulo
dos Funcionários Municipais e considerando a aprovação no concurso ptbiico.
objelo do Edital n.' 149/2011, bem como a coivocação falta através do Edtal da
Convocação n.' 127/2013

DECRETA
AH I'-Fica nomeada a canídata DETANIAKRAUS DE SOUZA. RGn'7 841.794-

3, para o cargc afetivo de Técnico de Enlermagem - nível 04 • em caráter prcbatòrio,
a paRIr da 04 da seíambro da 2013.

Art 2* • A canddata aa nomeada tam o prazo da X (trinta) dias a contar da
pubicação deste decreto para tomar possa e assmir o exercício da suaa funções,
sob pena de sa considerada lacltamanla dasisterMe.

Oabinate do Prefeito Munlc^-de Francisco BeIVão. 06 de telemiro de X13
ANTONIO CANTB.MO NETO

PREFEíTOMUNlCIRAL
SAUOIMEN$(»
SECRETÁRIO MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DECRETO N* 47SS013
Concede pensão pa morta do servida munlcáial Neuro Luz Alves da Silva
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Munidoal de Franeiico Beltrão, Estado do

Parsiã no uso de tuas «tbul^ legais, coniidsrandb o requerimento protoco
lado sob n' 271/2013, e con base nos dsposltrvos legais tpicáveit. em evaoisl õ»
sH 40 § 7', II. da Constituição Fedeid vigarria a Ocs ariigos 12,1 e 57 da LaI Muri-
coal n* 3141/2004

DECRE7/
AH I* • Fica comedda pensão pa mona do servida mmlc^ NEWO LUIZ

ALVES DASILVA. novaiada RS 1.2X,03 (tin rrri, duzentos e tinta a cincoreais a trãs
centavos) mensaà, equivalente a iX« da remvwação do cargo efetivo de Aua-
!ar de Senriçoa Gerais - nível O02-11, acrescido da 40% de adciandt pu lampo
de seiviço.
8 1* ■ São beneficiários da pensão:
ôeneficiArio i*rentesco
Tsrsdnhá dos Santos da Silva ESPOSA
(CPF ri* 0S7,O66.269-X)
LeodalB Santos da SiNa FILHA
(CPF n' 074.687.409-09)
6 2* ■ A pensão ora concedida terá reajustada na forma prevista no aH 40, § S"

da ConstikÁ^ Fadaal e no aH 23 da Lei Munidpal n* 3141/2004.
AH 2* - Ravogeõas as dsposições am conliário, asla decrete entrará am viga na

data da sua pubHceção. ^
(Sabineta do Prelailo Munidpd de FrandKO Beltrão, 06 de telanbro de X13.

ANTONIO CANTaMO f€TC
PREFEITO MUNICIML

COTAPARTE
50* (VITAÜCiA)

50% (TEMPORÁRIA)

SAUDIMENSOR
SECRETÁRIO MUNICÍPALDEADMINISníAçAO

DECRETO N* 477/2013
Nomeia Membros do Conselho Gesta do Fundo Munlcipsi De Oalesa do Consu-

mlrbr e dá outras providãnclas
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Mudtípal de Francisco Balirão, no uso da

suas airbulções legais, com base nas diposições da LaI Munidpal n* 2925/02 e no
Ofldo n.* 006/2013 da Cooidenadoria Mirlclpai do Defesa do Consumidor

DECRETA
AH 1*-Flcainnomeadososmemtros do CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNI

CIPAL DE DEFESADO CONSUMIDOR para o mandalo da dois anos (2013/2015).
flcando consUluido:
COORDENADOR DO PROCCN: AnIzioCezar Parelra
PROCURADORIAMUNICIPAL:
THular Rodrinal Cristian Breoi
Su^enta: Eduardo Savano

SECRETARIA MUNICIRSL DE FINANÇAS
TITULAR: Rosângela Marcelo
SUPLENTE: Adair Perdamo Falcão

ORDEM DOS ADVOGADOSDO BRASIL (DAS)
TITULAR: Fernando Saggin
SUPLENTE: Métda Rbeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DAADMINISTRAÇAO
TITULAR: Vllmo Daftiosco
SUPLENTE: Wson Antorio Wainer
AH 2* • Este Decrett entrará am viga na data da tua ptbBcação. ravogando-sa

as dspotiçõsa am ccntrárto. „ .
HuMiuM» do Prelailo Murádpal de Frendseo Bdbãc, 04 da saletnbro da 2013

ANTONIO CANTELMO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

SAIAMMENSOR
SECRETARIO MUNICIMLDEADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.' 479WI3
ANTONIO CANTELMO NETO, Pieielte Muricipal da Fmndseo BelIrão, Estad) do

Paraná, no uso da auat airtwlçõst legais, com base nes dsposições do EstatuB
det Funmonártos Municipait e considerando a aprovação no concurso públieo,
cb^lo do Edial n.' 158/2012. bem como a convocação feita através do fctãul da
Convocação n.* 1X/X13

DECRETA
AH f- Fica nomeada a eaniidata UDIAGERHARDT BATISTA. RG n'7ZS5.10O-

2, para o cargo eletivo da Auxiliar da Serviços Gerais • nivel 01 - em catáler prcbe-
to, a partir de 05 de setembro de 2013.
AH 7 ■ A csnddets aa nomeada tam o prazo de X (trinta) das a contar da

ptbüeção desta decreto para tcnat posse e assumir o exercício de suas funções,
sob pena de aer consldarada iKilimenta detislanla.
(^Inele do Mello Municéal de Frandaeo Beltrio, 06 de telembro de 2013.

ANTONIOCANTaMO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

SAUDIMENSOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE/L0M1NISTRACAQ
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insiituído peta Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

002250-4 4.90.5200.00- Equipamentos e Mâerial Pennanente
00000-Recutsos Ordinários (Livre) RS 40.000,00 (cancelamento)
Art 2* - Para Cotertuia do Crédito Acfciortal Suplementar a ser aberto em decorrência
da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos do
Cancelamento. Conforme previsto no inciso I do Parágrafo i * do Artigo 43 da Lei Federal
n* 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.
11 -SECRETARIA DE AGRICULTURA

11 133-DEPARTAMENTD DE AGRICULTURA

21.6022001.2082- Patrulha Assistência Mecanizada

002330- 3-3 90.39.00.CO - Oulros Serviços de terceiros P.J.
OOOOO-Recursos Ordinários (Livre) RS 40.000.00 (cancelamento)
Ari 3° • Este Decr^o entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Cinco dias do mês de Setembro de 2013.
MARLON FERNANfX) KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N*3842

D^a: 02 de Selttnbro de 2013

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Si4>iemer(ar
MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Mulicipaide Pianalto, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n*. 1.757 de 13 de Dezembro de 2012
Art l"-Fica autorizado o Executivo Municipal a procederá abertura ao Orçamento Geral
do Municipio de Planalto. Estado do Paraná, para o Exercício Rnancelro de 2013. Um
Credito Adicionai Suplementar até o Limite de RS 400.000.00(Quatrocentos mil reais),
conforme se especifica a seguir
rifi-SECRETAraADE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

120 - DEPARTAMENTO DE FiSCAUZAÇÃODE ESTRADAS
'^7822601.2029- Pavimentação de Estradas Murícipals
000690 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
000 - Recursos Ordinários (livres)

-  - RS 70.000,00 (Cancelamento)
Art 2> - Para cobertira do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
da autorização constante da Lei acima, serão uilizados os recursce oriundos do
Cancelamento e Excesso de Arrecadação. conforme previsto no inciso i do parágrafo
do artigo 43 da Lei Federai n" 4 320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.
11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

11.133-DEPARTAMENTO OEAGRI CULTURA

20.606.2001.1081 -Velclios pata Extensão Rural
0002310 - 4 4 90.52.00.00 - Equipamentos e Matetial Permaiente
000 - Recursos Odinários (livres)

RS 70.000.00 (Cancelamento)
Ari 3*-Este Decreto entraráem vigornadatadesua publicação, revogas as disposições
em conlrárto.

Gabinetedo Prefeito Mimícipal de Planalto, aos Dois dias do mês de Setembro de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
i'.:

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 054/2013.

O município de PLANALTO, torna público que às 14:00 horas do da 19/09/2013, na
Praça São Francisco de Assis, n" 1583, Cer^o, Municipio de Planaitof^r. realizará
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo nrenor preço, para aquisição de
EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo com especificações do edital.
LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO plAS)
'H MOTONIVELADORA 01 580.000.00 30

^  ormações e escíarecimentos reiatvos ao edital, rrrodeios e anexos poderão ser
^Solícttados jLffito ao Pregoeiro do Município de Planalto, Paraná. Brasil - Telefone: (046)
3555-8119 - Fax: (046) 3555-8101 - E-mail pl3nêík>@r1ine.com.br. A Pasta Técnica
com o inteiro teor do Editai e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá
ser examinada no s^ulnte endereço Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro,
Município de Piaiaito-Pr, das 08:00 às 17:30 horas.
Planalto-Pr, 05 de setembro de 2013.
UJIZ CARLOS BONi

PREGOBRO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N® 053/2013.

O MUNICÍPIO de PLANALTO, toma pitolico GJe às 09:X horas do Ga 19/09/2013, na
Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, Município de Pianalto-Pr, realizará
licitação na modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço, para aquisição de
EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo com especificações do edital.
OBJETO QUANTl-DADE VALOR TOTAL (RS) PRAZO (DIAS)
ROLO COMPACTADOR

VlBRATÓRiOAUTOPROPEUDO 01 290.000.00 30
Informações e esclarecimentos relabvos ao e<Stal. modelos e anexos poderão ser
soticitadosjunto ao Pregoeiro do Município de Plaiaito. Paraná, Brasil - Telefone : (046)
3555-8119 - Fax; (046) 35558101 - E-malí planatto@iilne.com.br. A Pasta Técnica,
com o inteiro teor do Edital e seus respecthros modelos, adendos e anexos, poderá
se- examinada no seguinte endereço Praça São Francisco de Assis, n® 1583. Centro.
Município de Planaito4^r., das 08:00 às 17:30 horas.
PlanailD^^r.. 05 de sdembro de2013.

LUIZ CARLOS BONI

PREGOEIRO

Amll-Edtc&iri>42S Pjpiria 58/052

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 052/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz sabcf aos irteressados que ccm base na Lei Federal
den® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsldiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dsembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis. 1563. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 052/2013. conforme descrito abaxo.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assistência físiolerápica
\nsando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população assistida nos
serviços de saúde e râerenciadas a esse atendimento no Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 18 de setembro de 2013-às 14:00 horas.

Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
M/kRLON FERNANDO WJHN

Prefeito Municipal

AVtSO DE LICITAÇAO
"PREGÃO PRESENCIAL" N* 051/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
den® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsldiariamente à Ler Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações af^icáveis. em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCI/U. sob n® 051/2013. conforme descrito abaixo:

OBJETO: contratação de empresa especictfizada visando à locação temporária de
pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão organizadora • CCC, bilheteria,
banheiros qixmicos e tapumes, destinados a Expofeira e eventos reallzacíos pâo
Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA. 18 de setembro de 2013-às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FEfWANDO KUHN

Prefeito Municipa!

REALEZA

Prefecuiu

RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.® 5/2013
PROCESSO UCITATÓRION.® 147/2013
ABERTURA: DIA: 05/09/2013ÁS 08:00 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA CESTAS BÁSICAS E FRENTE DE
TR/\BALHO

EMPRESA(S)VENCEDORA(S):
-GENECIR FATlMAGAROA RIGO.
ITENS 1. 2. 3, 4. 5. 6, 7, 8. 9, 10. 11. 12.13. 14. 1^ 16. COM VALOR TOTAL DE R$
32.050,25 (TRINTA E DOIS MIL E CINQÜENTA REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)
REALEZA. AOS CINCO DIAS DE SETEMBRO DE 2013

FERNANDES DASILVA80RGES

PRES. COMISSÃO UCITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 292/2013

CON TRATANTE; MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA; GENECIR FATlMA GARDA RIGO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS RARA CESTAS BÁSICAS E FRENTE DE
TRABALHO.

REFERENTE UCITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N® 5/2013
VALOR TOTAL: R$32.050.25 (TRINTA E DOIS MIL E CINQÜENTA REAIS E VINTE E
CINCOCENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA. 05/09/2013

ÁI^DI@iEMS lI^P D<vi3 OteM Aithéúo Eleronicsnaina com CvctEcMo-  PMrielCP-Bcul A>WSOP-M»{aM43Ck*Mtf<lc«lot
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaJto@rline.com.br
Fotte: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 051/2013

EMPRESA: Ljyíj

CNPJN° J5-096-61^/úooS-Ç'^

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° /;gA/ to

ENDEREÇO: ̂t/A (lí^fíGufiL Jõ(<f
ESTADO:CIDADE:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

051/2013, anexos I,II,III,rV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando à locação temporária de

pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão organizadora -

CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados a

Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto.

Planalto-Pr. Q 9 de de

NOME: DjXáPI c)Ga)JV\M)

RGN° i -3or-5^^'

ASSINATURA:



Livro; 729-P

Folhas: 190/192
RCA DE CASCAVEL - PARANÁ
ROBERTO MlON - Tabelião

F-aulo nlro - CEP 85.601-120 Cascaval-PR - Fone/Fa* (45)2101-7663
www.mion.conn.br
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^Procuração bastante que JUVALMAR
-STRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME E
)UTRA outorga a JUCIER SAVARIS. na forma
abaixo;

Saibam quantos este instrumento público virem

nue aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mii e doze
(27/09/2012), nesta cidade e comarca, neste notariado, perante mim, Paulo Roberto
Mion, tabelião, compareceram como outorgantes, JUVALMAR fSTRUTURAS
PARA EVENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 15 086 679/0001-50, com sede na Rua Paraguai, n° 1089, sala 04, bairro
Centro na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná; com seu ato constitutivo
reaistrado sob n" 4120727518-5, aos 10/02/2012, pela Junta Comercial do Parana,
ultima alteração contratual registrada sob n° 20125020929, aos 30/07/2012, e
certidão simplificada emitida aos 19 de setembro de 2012, pela mencionada Junta
Comercai do Paraná; cujas cópias ficam arquivadas nestas Notas as folhas
060/066 do livro 150 (arquivo de contratos sociais); neste ato representada nos
termos, por sua sócia administradora, MARTA FREITAS DOS SANTOS, brasileira
solteira, maior e capaz, estudante, portadora da Cédula de identidade n
8 897 081-0-SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n" 037.814.529-05, residente e
domiciliada na Avenida Tupassi, n° 2230, Fundos, Centro, na cidade de Assis
Chateaubriand - PR; ora de passagem por esta cidade; os presentes reconhecidos
como os próprios por mim, tabelião, pelos documentos apresentados, do que dou
fé. E ai, pelos outorgantes me foi dito que, por este mandato e nos melhores
termos de direito, nomeiam e constituem seu bastante procurador JUCIER
SAVARIS brasileiro, solteiro, maior e capaz, administrados, portador da Cédula de
Identidade n° 1.305.574-SSP-SC, inscrito no CPF/MF sob n° 976.020.359-68,
residente e domiciliado na Rua Fiamboyant, n° 03, Conjunto Tiradentes, na cidade
de Santa Helena - PR; ao qual conferem poderes para representa-la junto a
quaisquer repartições, instituições financeiras, bancarias e cooperativas de créditos,
podendo dito procurador; abrir, movimentar, controlar e encerrar contas correntes
e/ou conta poupança, depositar e sacar importâncias, passar recibos e dar quitaçao,
fazer transferência por qualquer meio, autorizar cobrança, utilizar o credito aberto na
forma e condições, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos,
requisitar taionários de cheques; autorizar debito em conta relativo a operações;
retirar cheques devolvidos; endossar cheques, requisitar cartão eletrônico,
movimentar conta com cartão eletrônico, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar
cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar saques - J U
conta corrente, efetuar saques - poupança, cadastrar, alterar e desbloquear senha, .
efetuar pagamentos por meio eletrônico (ou exceto por meio eletrônico - se for o
caso); confere ainda poderes para assinar operações e instrumentos de credito,
conceder abatimentos, caucionar títulos, utilizar o credito na forma e condições,
receber, passar recibo e dar quitação, confessar, transigir e desistir, efetuar

^  Continua na Página 2
Página 1
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TABELIONATO DE MOXAS
COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ Livro: 729-P
PAULO ROBERTO MlON - Tabelião Folhas: 190/192 18, 375S • CentfO • CEP 05.601-120 • Cascavel-PR • FoneíFax (45)2101-7663

www.mton.com.br

O

jes, autorizar cobranças, emitir, endossar, avalizar e
mitir, endossar e descontar letras de cambio, assinar

orçamentos, emitir endossar e avalizar notas promissórias; ajustar e estipular
valores, cláusulas e condições de empréstimos/financiamentos, emitir titulo de
credito rural, emitir titulo de credito comerciai, emitir titulo de credito industrial,
assinar menção adicional e aditivos de qualquer espécie, e ainda poderes especiais
para: representar a empresa em todas as etapas e modalidades de pregões,

- ̂ conduzir as seguintes ações: apresentar a declaração de que o licitante cumpre as
exigências contidas no Edital e em seus Anexo; entregar os envelopes contendo a

' ̂ proposta de preço e a documentação de habilitação do licitante; formular lances ou
ofertas verbalmente; negocias com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados,
desistir expressamente da intenção de interpor recursos administrativos ao final da
sessão publica ou, se for o casão, manifestar-se Imediata e motivadamente sobre a
intenção de fazê-lo; assinar a ata da sessão; prestar todos os esclarecimentos
^õTTcltados pelo Pregoeiro; praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
ftef)resèntá-la junto a toda e qualquer repartições publicas municipais, estaduais,
LÍedefãiè, escritórios de contabilidade, junta comercial do estado do Paraná,
P^fefe^ituras municipais de quaisquer cidades e estados; podendo participar de
.^ÓÓGcjfrênci publicas e licitações; assinar cartas convites; aceitar e questionar
Tprqiía^as, contrato e todo e qualquer documento que for exigido; assinar
]tecl^ções de desistência; apresentar, assinar e retirar documentos e requerimentos; pagar taxas e emolumentos; prestar declarações e informações;
fazer pagamentos, dar e aceitar quitação; representá-la perante o Cartório de Notas

g s e Protestos, escritórios de contabilidade, podendo requerer certidões negativas,
contratar engenheiro civil; comprar e vender mercadorias perante empresas

g I fornecedoras; prestar declarações e informações; assinar todo e qualquer
documento necessário; assinar livros fiscais e comerciais; guias de recolhimento,

^ taxas e emolumentos; firmar contratos de qualquer natureza, concordando com
todas as cláusulas e condições de estilo; contratar e despedir empregados;
representá-la em qualquer juízo, instância ou tribunal; podendo dito procurador,
prestar esclarecimentos, informações e declarações; assinar quaisquer contratos,
concordar com cláusulas e condições, impugnar avaliações, contratar serviços
advocaticios, com as poderes contidos nas cláusulas Ad Judicia , Et Extra e Ad
Negotia", representa-la ainda perante o INSS - Instituto Nacional de Seguridade
Social, podendo retirar Certidão Negativa de Debito - CND, Certidão Simplificada da
Junta Comercial, assinar Carteira de Trabalho, rescisão de contrato, acerto
trabalhista, e toda documentação relativa ao FGTS, PIS, Acidente de Trabalho;
representá-la perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, Receita Federal e
outros órgãos públicos que fizerem necessários, podendo dar baixa e extinção da
empresa outorgante, enfim, tudo o mais a fazer para o bom, cabal e fiel
desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. Os outorgantes
declaram que conferiram e que se responsabilizam pela veracidade dos dados

^ = Continua —
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDÃlü^rt
juValmar estruturas para eventos ltda me

" í t

Mia

CNPJ/MF:N2 15.006.679/0001-30

NIRE: 412.072751Ô-5

Os abaixo identificados e qualificados:

"O, Í^k'"

1) JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA, brasileira, solteira, nascida em 09/02/1974,
natural de Santa Maria do Oeste - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n*". 057.914.859-99,
portadora da carteira de idenüdade RG n°. 9.710.598-7/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida
Tupassi, 2230, Fundos, Centro, Assis Chateaubriand - PR, CEP: 85935-000,

2) MARTA FREITAS DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 16/09/1980, natural de Boa
Vista da Aparecida - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 037.814.529-05, portadora da carteira
de identidade RG n°. 8.897.081-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Tupassi, 2230, Fundos,
Centro, Assis Chateaubriand - PR, CEP: 85935-000,

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME, com sede na Rua Major Hipóüto,
381, Sala 02, Centro, Santa Tereza do Oeste - PR, CEP 85825-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.
15.086.679/0001-50, registrada na junta Comercial do Paraná sob n° 412.0727518-5 em 10/02/2012e
última alteração contratual registrada sob n°. 20123411890 em 08/05/2012; resolvem alterar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CIAUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente sociedade que é na Rua
Major Hipólito, 381, Sala 02,Ceotro, Santa Tereza do Oeste - PR, CEP: 85825-000, fica alterado para Rua Paraguai, 1089 ,
SALA 04, Centro, CEP: 85895-000, Santa Helena - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por
JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA passa a ser administrada por JUSSARA VALDIRENE DE
OLIVEIRA ROSA E MARTA FREITAS DOS SANTOS, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão
da sociedade com os poderes e atribuições de represenlá-Ia ativa e passivamente, judicial e extrajudiciabnente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente vedado,
no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e
assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização dos outros sócios.

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranlras ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

§2.® - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Administradoras declaram, sob as penas
da lei, que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do
presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO D
o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

>NTRATO: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se
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SEQUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE : ,
JüYALMAR estruturas para eventos LTDA MEf : : :: ̂

CNPJ/MF; Na 1 S.0Ô6.679A>001-S0

NIRE: 412.0727516-5 / 7 t
l  l

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO \A ./
JUVALMAR estruturas para eventos LTDA ^

CNPJ/MF: 15.066.679/0001-50 -
NIRE: 412.0727516-5

1) JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA, brasileita, solteim, nascida em 09/02/1974,
natural de Santa Maria do Oeste - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.914.859-99,
portadora da carteira de identidade RG n°. 9.710.598-7/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida
Tupassi, 2230, Fundos, Centro, Assis Chateaubriand - PR, CEP: 85935-000,

2) MARTA FREITAS DOS SANTOS, brasÍleira,solteira, nascida em 16/09/1980, natural de Boa
Vista da Aparecida-PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 037.814.529-05, portadora da carteira
de identidade RG n". 8.897.081-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Tupassi, 2230, Fundos,
Centro, Assis Chateaubriand - PR, CEP: 85935-000,

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME, com sede na Rua Paraguai, 1089, Sala
04, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85895-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 15.086.679/0001-50,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0727518-5 em 10/02/2012e última alteração
contratual registrada sob n°. 20123411890 em 08/05/2012; resolvem consolidar o contrato social
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME e tem sede e domicílio na Rua Paraguai,
1089 Sala 04, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85895-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 25/01/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: LOCACAO DE
PALCOS E COBERTURAS; LOCACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EVENTOS; LOCACAO DE
SANITÁRIOS PORTÁTEIS E QUÍMICOS; LOCACAO DE TENDAS E TOLDOS; LOCACAO E
MONTAGEM DE TABULEIROS DE FEIRAS; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE;
SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; PRODUÇÃO
TEATRAL, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE APRESENTAÇÕES DE GRUPOS E
COMPANHIAS DE TEATRO; PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE
BANDAS, GRUPOS MUSICAIS, ORQUESTRAS E COMPANHIAS MUSICAIS; PRODUÇÃO DE
ESPETÁCULOS DE DANÇA; INSTALACAO E MONTAGEM DE ESTANDES PARA FEIRAS E EVENTOS
ESPORTIVOS E CULTURAIS; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RADIO, TELEVISÃO E COMUNICACOES, LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS PRODISSIONAL DE SOM, VÍDEO E FILMAGEM; EDISAO DE REVISTA E JORNAIS;
ATIVIDADES DE GRAVACAO E EDICAO DE SOM E MUSICA; SERVIÇOS DE PUBLICIDADE AEREA,
ATIVIDADE DE COMPUTACAO GRAFICA PARA PUBLICIDADE, VEICULACAO DE PUBLICIDADE E
PROPAGANDA EM BALÕES E BONECOS INFLÁVEIS; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E
LUZ; PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS; SERVIÇOS DE MONTAGEM DE CENÁRIOS;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DE
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES; AGENCIA DE ALUGUEL E REVENDA DE ESPAÇO
PARA COLOCACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social éde 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000
(cinqüenta mil) quotas de capital no valor nominal de 11$ 1,00 (unrt lí^Tcada. uma, subscritas e já integralizadas, em moeda
corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: '
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SEQUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDÃD^^
JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA Mg;

CNPJ/MF: N2 15.066.679/0001-30 t
NIRE: 412.0727516-5 í ( Ip4

Nome (%) Cotas

JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA 50.00 25.000

MARTA FREITAS DOS SANTOS 50.00 25.000 ^^•-''^'.(•;..--25-.í)00,00
TOTAL 100.00 50.000 50.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem soUdariamente pela integtalizaçào do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar por escrito aos
outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA e MARTA FREITAS DOS
SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições fmanceiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

§2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das
quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o
lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensahnente aos sócios, a título de Antecipação
de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n." 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a retuiião, o balanço patrimonial e o de resultado
econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não
exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, p^àlOr~de 5eus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriflcada ç/n bálanço espèciahneote levantado.

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado egi^'Outros casos em .qú.e aj-spciedade se resolva em relação a seu
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
JUVALMAR estruturas para EVENTOS LTDA ME

CNPJ/MF: N» 15.006.679/0001-50

NIRE: 412.0727516-5

SOCIO.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Adminis^c^;^^-àifed^r^^ ̂
sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, oú í^^f^ede^
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ò aòesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Cascavel-PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial
ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os seus termos.

Santa Helena - PR, 06 de julho de 2012.

^JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA MARTA FREITAS DOS SANTOS

estemun
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JUVAIMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LIDA

CNPJ: 15.086.679/0001-Sa

Rua Paraguai, 1089-Sala04-Centro-Santa Helena-Pr-Fone:45 3268-1732.

PREGÃO PRESENCIAL N"" 051/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.

CNPJ N'' 15.086.679/0001-50.

ENDEREÇO RUA PARAGUAI. 1089 - SALA 04 - CENTRO - SANTA HELENA - PR.

FONE; 45 3268 1732.

O  representante legal da empresa JUVALMAR

ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, na qualidade de Proponente do

procedimento Ucitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

051/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Helena, 18 de Setembro de 2013.

E: JUpIER SAVARIS

RO: 3J.305.574

'F: 976.020.359-68 p
): ADNJINISTRADOR 15.086.679/0001-50' ̂

\
juvalmar Estruturas Para

Eventos Ltda

R«»Paregü8i.?o»9.S»hM. Centro
85S92-000 - Sefíte Hetera - Puxú
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JUVALMAR ESrmmJRAS PARA EVENTOS ITEM

CNPJ: 25.086.679/0001-5a

Rua Paraguai, 1089-Sala04-Centro-Santa Helena-Pr-Fone:45 3268-1732.

J

PREGÃO PRESENCIAL N"" 051/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.

CNPJ N" 15.086.679/0001-50.

ENDEREÇO RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 04 - CENTRO - SANTA HELENA - PR.

FONE; 45 3268 1732.

O  representante legal da empresa JUVALMAR

ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
051/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins

de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

lena, 18 de Setembro de 2013.

UPF: 97

CARCrO: AD

JUpER SAVARIS
.305.574.

xz6.020.359-68^5
dlNlSTRADOR

Juvalmar Estruturas Para
Eventos Ltda

Ru®PK»güaí. 1089-Sala 04-Cwiití
^5S92-O0O-Sfints Hetens-Ru^



JUVALMAR ESTRimjRAS PARA EVENTOS LTOA

CNPJ: 15.086.679/0001-S0.

Rua Paraguai, 1089 - Sala 04 - Centro - Santa Helena - Pr - Fone: 45 3268 1732.

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL 051/2013.

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant Unid Preço

unitário

Preço total

01 Pirâmide fechada, tamanho 6 x 6 m, cobertura em lona branca b!ack-out estilo

píramídal, com base em estrutura metálica constituída e composta de calhas
inteiriças laterais para captação e escoamento de água e abertura superior com
protetor triangular tipo chapéu para evasão de ar quente. Altura de 3,50 metros
em seus pés de sustentação lateral.

120 DlARIA 169,00 20.280,00

02 Pirâmide fechada, tamanho 10x 10 m, cobertura em lona branca falack-out estilo
pramidal, com base em estrutijra metálica constituída e composta de calhas
inteiriças laterais para captação e escoamento de água e abertura superior com
protetor triangular tipo chapéu para evasão de ar quente. Altura de 3,50 metros
em seus pés de sustentação lateral.

100 DIÁRIA 300,00 30.000,00

03 Estrutura para CCO, medindo 8x6 m, estruftjra em akiminio divisória chapas ts
dupla face branca, albira de 2,7m, frente meio de chapa meia de vidro, sala de
recepção, mcbiliado com 1 ar condicionado, 4 banquetas, 2 mesas bistrô, 8
cadeiras estofadas, 2 mesas de femo, cobertura em vidro fume, 1 frigobar,
coberta com pirâmide de 10x10 metros.

04 DIÁRIA 1.200,00 4.800,00

04 Tablado em madeira deck (diária), devidamente nivelados. 2000 M= 3,00 6.000,00

05 Estande básico (diária), dividido em vários estandes, estrutura de alumínio,
divisória em chapa ts dupla fóce branca, altura de 2,20 m, spot de Iluminação a
cada 3 metros, uma tomada de energia por stand, testeira de identificação de
1,00x0,50 metros, em letra arial preta, fomação intema carpe cinza, passarela
em carpete vermelho, devidamente afixado com fita dupla face.

9.000 7,00 63.000,00

06 Baiheirc químico nas dimensões de 1,37m x 1,37m. 80 DIÁRIA 100,00 8.000,00

07 Bilheteria "caixa" medindo 2x2 m, cada em alumínio e ts. 08 DIÁRIA 150,00 1.200,00

08 Estande medindo 3x3 metros cada, para serem usadas para a Rádio Feira e
Secretaria de Saúde.

08 DlARIA 240,00 1.920,00

09 "TAPUME" de isolamento em lata, altura de 1.00X2,20 metros para serem

usados na área de shows.

250 DIARIA 13,00 3.250,00

TOTAL R$ 138.450,00.

Prazo de Validade da Proposta 60 dias. /■

Marca: Juvalmar Estruturas para Eventos Itd

Santa Helena, 18 de Setembro de 2013.

ARIS

URADOR

15.086.679/0001-50'
jLfvalmar Estruturas Para

Eventos Ltda

Ru®Pw8gu».í089.Sata 04-Centro
L ®^2-000-SeEit9Hetenft-hran6
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Município de Planalto - 2013
Relatório de Lances por Lote

Pregão 51/2013

Págira:!

Objeta locação lervxxãria destinados 8 E>jpofeiraee\«ntos realizados peio Min de Pito

Lote: 1

Lance inicial

1
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138.450,X

135.798,60

JUVALMAR 'ARA EVefTOS LTDA

VARIS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76,460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 051/2013

DATA: 18/09/2013

EMPRESA: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS
LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 23/11/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 08/10/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 03/03/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 14/01/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 05/12/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 14/03/2014;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Comprovação de Registro de Revendedor de Combustíveis (ANP).

- Anexo 111 - Declaração de Idoneidade;



16^13 Consulta àCalkeo Negada de Débito

MINISTBUO DA FA2EN0A

Secrataiia da Receita Federal do Brasil

carnoto negativa

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CCK^BUIÇÕES PREVIOENClARtAS E ÀS DE TERCEIROS

N» 00014201^-14025679

Nome: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.086.678/0001-50

Ressalto o dirsilo de a Fazenda Nacional cobrar e ínscrew quaisquer díudas de responsabiBdade do siqeiLo passivo acima identiícado que vierem
a ser apuradas, é certificado que rváo cortstOTi pervdèndas em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RF6) e a inscrições em DNds Ative da UniSo (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se Kcclieivamente às contribuições previdencíáias e às
contribuiçfies devidas, por lei. a terceiros, irtclusive às inscritas em OAU, não abrangerrdo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
irtscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas noart. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- avectwção de otea de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, trarvsfepència de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de fimia individual ou de empresário, conforme defirudo pelo art.931 da Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código CKil, extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão eslá condicionada â finalidade para a qual fbl emitida e d verificação de sua autenticidade na Internet, no ertderaço
<htlp://www.receita.fozenda.BOv.br>.

^(tidão emitida com base na Portaria t^unta PGFN/F^ n« 01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 27/05/2013.

Válida até 23/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

vwwi010.dataprev.gov.tr/cv«/&ante)l(y(^cnd.h(nil
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15086679/0001-50
Razão Social: juvalmar estrturas para eveisttos

Endereço: RUA marcelino ramos / centro / colombo / pr / 85825-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/09/2013 a 08/10/2013

Certificação Número: 2013090915521560352843

Informação obtida em 16/09/2013, às 09:27:33.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htíps://wtfuw.sÍfge.cai)0.gcN'.br/Errpresa/Crf/Crf/FgeCFSIrrpimirPaper.asp?VARPessoal\íatriz=19869659&VARPessoa=1 VARUf^PR&VARIrBcr=15... 1/1



16/09/13

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBrrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.086.679/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados peta Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
prevídenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DíVda Ative do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:30:39 do dia 04/09/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/03/2014.

Código de controle da certidão: A3B8.69F2.20A4.A939

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/09/13 Certidão Negativa de O^tos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

PARANÁ
GnvFFvn

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 10907567-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.086.679/0001-50

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscre\er e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certilicamos que. \erí1icando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada ya Internet

www.fazenda.Dr.qov.br

Esta Certídão tem validade até 14/01/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10907567-70

Emitida Eletronicamente via Internet

16/09/2013-09:28:39

Dadostransnítidosde forma segura

Tecnologia CELEPAR

Nlps:/AiWMV.arintem^pr.gov.br/outro5/jd_r>egativB2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=15.086.679iri)001-S0&eCa(Scms=&eNurHmage=h8u67l^teFirvalidade=L&eM... 1/1



1009/13 Certidão Negativa

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

C.N.PJ; 76.206.457/0001-19

Rua Paraguai, 1401 - Centro - CEP 85.892-000

Home Page: httpy/www.santahelena.pr.gov.br

Certídão Negativa
N" 2355/2013

Ra2ào Social JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

Nome de Fantasia

CPF / CNPJ 15,086.679/0001-50

42714

RUA PARAGUAI, N" 1089

SALA 04

CENTRO

SANTA HELENA- PR

Controle

Localização

Compkrnento

Bairro

Cidade

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à
enpresa descrita acima.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municiai cobrar débitos constatados

posteriormente mesmo referente ao período conpreendido nesta Certidão.

Certídão emitida às 08:48:20 do dia 06/09/2013.

Certidão válida até: 05/12/2013

Código de autenticação da certidão: 3TE^JM32MJ5X28AEEB

VERIFICAR AUTENTICIDADE NA PÁGINA DO MUNICÍPIO DE SANTA
HELENA

SANTA HELENA - PR, 6 de Setenijro de 2013

200.181.241.164:808(VSTMWeb/certidaoEmpresaReimprime.do?numero=2355&ano=2013 1/2
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15,086.679/0001-50

Certidão n°: 35853048/2013

Expedição: 16/09/2013, às 15:49:25

Validade: 14/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que juvalmar estruturas para eventos ltda (matriz b

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 15.086.679/0001-50, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www,tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtôtst.jus.br



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDÃfK^sííj?^
juValmar estruturas para eventos LTDA ms

CNPJ/MF: N2 13.006.679/0001-50

NIRE: 412.0727516-5

Os abaixo identificados e qualificados:

í
\ V' .'(?•t

S.;.

1) JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA. brasÜeira, solteira, nascida em 09/02/1974,
natural de Santa Maria do Oeste - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.914.859-99,
portadora da carteira de identidade RG n°. 9.710.598-7/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida
Tupassi, 2230, Fundos, Centro, Assis Chateaubriand - PR, CEP: 85935-000,

2) MARTA FREITAS DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 16/09/1980, natural de Boa
Vista da Aparecida - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob a". 037.814.529-05, portadora da carteira
de identidade RG n°. 8.897.081-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Tupassi, 2230, Fundos,
Centro, Assis Chateaubriand - PR, CEP: 85935-000,

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME, com sede na Rua Major Hipólito,
381, Sala 02, Centro, Santa Tereza do Oeste - PR, CEP 85825-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
15.086.679/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n" 412.0727518-5 em 10/02/2012e
última alteração contratual registrada sob n°. 20123411890 em 08/05/2012; resolvem alterar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas segtiintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente sociedade que é na Rua
Major Hipólito, 381, Sala 02,Centro, Santa Tereza do Oeste - PR, CEP: 85825-000, fica alterado para Rua Paraguai, 1089 ,
SALA 04, Centro, CEP: 85895-000, Santa Helena - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por
JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA passa a ser administrada por JUSSARA VALDIRENE DE
OLIVEIRA ROSA E MARTA FREITAS DOS SANTOS, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão
da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente vedado,
no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e
assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização dos outros sócios,

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assurmr obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

§2.® - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Administradoras declaram, sob as penas
da lei, que não estão iinpedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do
presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista ida.jrtodificação ora ajustada, consolida-se
o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. ^

Sandra Mara Abatli
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SEQUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE :
juValmar estruturas para eventos ltda meí í ^

CNPJ/MF: N2 15.006.679/0001-50

NIRE: 412.0727516-5 / 7 f
i  l

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO \A /
JUVALMAR estruturas PARA EVENTOS LTDA '

CNPJ/MF: 15.006.679/0001-50

NIRE: 412.0727516-5

m

1) JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA, brasileira, solteira, nascida em 09/02/1974,
natural de Santa Maria do Oeste - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n". 057.914.859-99,
portadora da carteira de identidade RG n". 9.710.598-7/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida
Tupassi, 2230, Fundos, Centro, Assis Chateaubriand - PR, CEP: 85935-000,

2) MARTA FREITAS DOS SANTOS, brasileira,solteira, nascida em 16/09/1980, natural de Boa
Vista da Aparecida-PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 037.814.529-05, portadora da carteira
de identidade RG n®. 8.897.081-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Tupassi, 2230, Fundos,
Centro, Assis Chateaubriand - PR, CEP: 85935-000,

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME, com sede na Rua Paraguai, 1089, Sabi
04, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85895-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 15.086.679/0001-50,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0727518-5 em 10/02/2012e última alteração
contratual registrada sob n°. 20123411890 em 08/05/2012; resolvem consolidar o contrato social
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME e tem sede e domicílio na Rua Paraguai,
1089 Sala 04, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85895-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 25/01/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: LOCACAO DE
PALCOS E COBERTURAS; LOCACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EVENTOS; LOCACAO DE
SANITÁRIOS PORTÁTEIS E QUÍMICOS; LOCACAO DE TENDAS E TOLDOS; LOCACAO E
MONTAGEM DE TABULEIROS DE FEIRAS; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE;
SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; PRODUÇÃO
TEATRAL, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE APRESENTAÇÕES DE GRUPOS E
COMPANHIAS DE TEATRO; PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE
BANDAS, GRUPOS MUSICAIS, ORQUESTRAS E COMPANHIAS MUSICAIS; PRODUÇÃO DE
ESPETÁCULOS DE DANÇA; INSTALACAO E MONTAGEM DE ESTANDES PARA FEIRAS E EVENTOS
ESPORTIVOS E CULTURAIS; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RADIO, TELEVISÃO E COMUNICACOES, LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS PRODISSIONAL DE SOM, VÍDEO E FILMAGEM; EDISAO DE REVISTA E JORNAIS;
ATIVIDADES DE GRAVACAO E EDICAO DE SOM E MUSICA; SERVIÇOS DE PUBLICIDADE AEREA,
ATIVIDADE DE COMPUTACAO GRAFICA PARA PUBLICIDADE, VEICULACAO DE PUBLICIDADE E
PROPAGANDA EM BALÕES E BONECOS INFLÁVEIS; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E,
LUZ; PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS; SERVIÇOS DE MONTAGEM DE CENÁRIOS;!
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DE]
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES; AGENCIA DE ALUGUEL E REVENDA DE ESPAÇO
PARA COLOCACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capita
(cinqüenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$
corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte for

soGiaFé dê 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000
,QO.(umiceai) cada uma,'subscritas e já integralizadas, em moeda
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOClED^ÃD^
juVAlmar estruturas para eventos ltdame;

CNPJ/MF: Na 15.006.679/0001-50

NIRE: 412.0727516-5

Nome V (%) Cotas \  R'$l
JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA 50.00 25.000

MARTA FREITAS DOS SANTOS 50.00 25.000

TOTAL 100.00 50.000 50.000,00 1

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei
10,406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aqmsiçào se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar por escrito aos
outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA e MARTA FREITAS DOS
SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e admimstrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1." - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranlias ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

§2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das
quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o
lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação
de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de resultado
econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não
exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seusjiaveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outro

bãl'ariçò:especiàlmente lè'^ntado.

casos em que à sòciédãiíè |e resolva em relação a seu
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
JUVALMAR estruturas para EVENTOS LTDA ME

CNPJ/MF: N2 13.006.679/0001-50

NIRE:412.07273lÔ-5(1^ .A

\ \ %'lil /
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Administk^í^^-áfe^^rg^^ /
sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, oú" oe^
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ô aòesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Cascavel-PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial
ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigaiido-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os seus termos.

Santa Helena - PR, 06 de julho de 2012.

'^JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSAMARTA FREITAS DOS SANTOS

ADECíR GONÇALVES DUARTE
RG n°.V.400.752-1/SESP/PR

AFJlVAtDG

RG n®. 2/R.413.085/SSP/SC

ES OLWEIRA

istemuni

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/07/20L2
SOB NÚMERO, 20125020929 ^
Protocolo: 12/502092-9, DE 12/07/2012^^,;^^ •

JWALMAB ESTRUTURAS PARA EVENTOS „r-r,. ^
LTPA ME SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL.

íoiílu VAROAS •Uoi

.'Jr« catn o original a
«■-•crfofatio.

r|i; i lí jris. Dou f».

7 btl.iOí]

.1. VfirQüS Paviak
T-bôliéi VuSliciii

'a L.ijor rilpoliíci, (>38
_ "cne/Fris: 3231-1278
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16/09/^ CoiTvroserte de inscrição e de Siluaçao Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou>^ qualquer di\^ència, pro^dencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

15.08&679/0001-50

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMEBvIPRESARIAL

JUVALMARBTRUrURAS PARA B/BÍTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVH3ADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.39-0-03 - Muguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 • Produção musical

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
58.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador

58.13-1-00 - Edição de revistas
58.12-3-00 - Edição de jornais
' 85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbICA
206-2 - S0CÍB3ADE BA PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

RPARAGUAI

CEP

85.892-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE srrUAÇÃO CADASTRAL

SmJAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO

1089

COMPLBUIENTO

SALA 04

BAIRRO/DISTRITO

CB^RO

MUNICÍPIO

SANTA HB.BM

UF

PR

DATA DASrrUAÇÃO CADASTRAL

10/02/2012

□ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

WMvxecataÜazendag ov.br/^eparalTrpress3o/lrrpri mePag ina.asp
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho
Regional; nos termos da Lei Federal r\° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s)
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnlco(s).

Certidão n»: 90207/2013 Validade: 31/03/2014

Razão Social: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVEISÍTOS LTDA ME

CNP3: 15086679000150

Num. Registro: 54214 Registrada desde : 29/11/2012
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço; RUA PARAGUAI, 1089 SALA 04
Município/Estado: SAÍSITA HELENA-PR CEP: 85892000
Objetivo Social:

Locação de palcos e coberturas; locação de estandes para feiras e eventos; locação de
sanitários portáteis e químicos; locação de tendas e toldos; locação e montagem de
tabuleiros de feiras; agenciamento de espaços para publicidade; serviços de organização
de feiras, congressos, exposições e festas; produção teatral, atividades de produção e
promoção de apresentações de grupos e companhias de teatro; produção musical,
atividades de produção e promoção de bandas, grupos musicais, orquestras e companhias
musicais; produção de espetáculos de dança; instalação e montagem de estandes para
feiras e eventos esportivos e culturais; filmagem de festas e eventos; aluguel de
máquinas e equipamentos profissionais para radio, televisão e comunicações, locação de
equipamentos profissional de som, vídeo e filmagem; edição de revista e jomais;
atividades de gravação e edição de som e música; serviços de publicidade aerea,
atividade de computação gráfica para publicidade, veiculação de publicidade e
propaganda em balões e bonecos infláveis; produção de espetáculos de som e luz;
produção de shows pirotécnicos; serviços de montagem de cenários; treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial; serviços de alimentação para eventos e
recepções; agência de aluguel e revenda de espaço para colocação de painéis
publicitários.

Encontra-se quite coma anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s)
responsável(eis) técnico(s).

Responsável(eÍ5) Técnico(s):
1 - RAFAEL RICARDO lANGE PRADO

Carteira: PR-100624/D Data de Expedição: 23/01/2009
Desde: 07/01/2013 Carga Horária: 1:0 H/D
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 12 do CONFEA

creawieb.crea-pr.orgi)r/consultas/certidaciuridica.asp?SESSAO=1mfCwacalgL&CODREGTO=560884&DEPTO=S330&CODIfUNC=999999&NUMPROT=&... 1/2

'  /



1&09/13 . CREA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) aíteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perdera sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/304632, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Intemet em 16/09/2013 16:51:39

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autora respectiva ação penai.

creav*^crea-pr.orgl)r/consultas/certidaciiuridica.asp?SESSAO=1rnfCwacakid.&CODREGTO=560884&DEPTO=5330&CODFUNC| 999999&NUMPROT-&... 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional,
nos termos da Lei Federa! n® 5.194/66, posslbilitando-o(a) a exercer sua profissão no
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 90206/2013 Validade: 31/03/2014

Nome: RAFAEL RICARDO LANGE PRADO

Carteira - CREA-PRNo :PR-100624/D
Registro Nadonal : 1706936320
Reglstrado(a) desde : 23/01/2009
Data Veto Registro i
Filiação : RAVILSON RIBBRO PRADO

VALDETE TERESINHA LANGE

Data de Nascimento : 01/10/1983
Carteira de Identidade : 78349271 CPF : 04073133977

Naturalidade : TOLEDO/PR

Título(s):
ENGENHEIRO MECÂNICO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA

Data da Colação de Grau : 17/12/2008 Diplomação : 02/02/2009
Situação : Regular

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 12 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-P
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 2013/304631.

Emitida via Intemet em 16/09/2013 16:50:36

crBaweb.crea-pr.org.br/consuItas/certidao.asp?SESSAO=1nfCwacéíodACODREGTO=560884&NUMPROT=&ANOPROT=&tODFUNC=999999&DEPTO... 1/2
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Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002.
' A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o

autor à respectiva ação penai.

w

creav«!b.aea-pr.orgl)r/consultas/certidaoasp?SESSAO=1rTrfC\M'acaloi^CODREGTO=56O804&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC«99999&DEPTO... 2/2



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado
devidamente inscrita no CNPJ: 15.086.679/0001-50, com sede na Rua Paraguai. 1089 - Sala 04 - Centro
- Santa Helena - Pr.

CONTRATADO: Rafael Ricardo Lange Prado, inlra firmado, Brasileiro, Solteiro, Engentieiro Mecânico,
portador do CPF: 040.731.339-77 e cédula de identidade RG; 7.834.927-1/PR, residente e domiciliado na
Rua Itaquatiaras, Santa Cruz 1481, Cascavel, Inscrito no CREA sob o n^ PR - 100624/D, ao fínal
assinado.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Prestação de Serviços do Contratado a Contratante visando Prestar
assessoramento dentro da área profissional, na qualidade de responsável técnico.

CLAUSULA SEGUNDA: - RESPONSABILIDADE; O contratado será responsável tecnicamente pela
empresa JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, de acordo com a legislação civil vigente^

CLAUSULA TERCEIRA: O contratado prestará a carga horária de 01 hora diária.

CLÁUSULA QUARTA: A título de remuneração pelo trabalho exercido, o contratado receberá a quantia
de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) mensais corrigidos pela variação do salário mínimo vigente,
a serem pagos pela contratante até o 10° dia do mês subseqüente ao de competência.

CLAUSULA QUINTA A contratarrte propiciará todas as condições para o bom desempenho das
atividades do contratado.

CLAUSULA SEXTA: O presente contrato é peto prazo de 04 anos iniciando a partir de 15 de março de
2012.

CLÁUSULA SÉTIMA: Para questões resultantes, oriundas do presente instrumento particular de
compromisso de prestação de serviços, elegem de comum acordo o fórum jurídico da comarca da cidade
de Santa Helena, Estado do Paraná.

E por se acharem assim, justos, avíndos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento particular de compromisso de prestação de serviços em três vias de igual teor e forma,
juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a bem fielmente cumpri-lo em
todos os seus termos.

Santa Helena, 28 de Dezembro de 2012.

üV/^yáAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
-JUSSARA VALDIRENE DE OLIVEIRA ROSA

RAFÁEL RICARDO LANGE PRADO
ENGENHEIRO MECÂNICO

TESTEMUNHAS
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"clí 062.553.659-2'
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Ministério do Turismo

CERTIFICADO CADASTUR
PRESTADOR DE INFRAESTRUTURA DE APOIO PARA

EVENTOS
18.050809.40.0001-3

Brasflia/DF - Válido de 30/10/2012 a 30/10/2014

Nome Fantasia:

JUVALMAR

Razão Social

JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

CNPJ:

15.086.679/0001-50

Endereço:

RUA PARAGUAI, 1089 SALA 04 CENTRO
Santa Helena - CEP: 85892-000

Cidade/ÜF;

Santa Helena/PR

Natureza Jurídica:

Sociedade Empresária

Cadastur
A autenticidade deste certificado pode ser constatada
no endereço eletrônico www.cadastur.turísmo.gov.br

Vinícius Lummertz

Nacional de Políticas da Turismo
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Ministério do Turismo

CERTIFICADO CADASTUR
PRESTADOR DE INFRAESTRUTURA DE APOIO PARA

EVENTOS
18.050809.40.0001-3

Brasília/DF - Válido de 30/10/2012 a 30/10/2014

Nome Fantasia:

JUVALMAR

Razão Social

JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

CNPJ:

15.086.679/0001-50

Endereço:

RUA PARAGUAI. 1089 SALA 04 CENTRO
Santa Helena - CEP: 85892-000

Cidade/UF:

Santa He!ena/PR

Natureza Jurídica:

Sociedade Empresária

Vinícius LummerU

Io Nadonal de PoUticas de Turismo

Cadastur
A autenticidade deste certificado pode ser constatada
no endereço eletrônico www.cadastur.turismo.gov.br



icípio de Santa He!ena
Estadc -D Paraná - CNPJ 76.206.457/0001-19

ATESTADO DE CONCLUSÃO

EVENTO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA O "CARNAVAL TERRA DAS

ÁGUAS 2013", NA CIDADE DE SANTA HELENA / PR., INCLUINDO;
MONTAGEM DE PALCO TAMANHO 10,00M X 8,00M X 2,00M COM DOIS FLY

E SLEVES; MONTAGEM DE 02 TENDAS TAMANHO 10,00M X 10,00M;
MONTAGEM DE 04 TENDAS TAMANHO 5,00M X 5,00M; MONTAGEM DE 14
TENDAS TAMANHO 4,00M X 4,00M; E MONTAGEM DE 20 CAMAROTES
TAMANHO 4,00M X 4,00M; TOTAUZANDO 987,SôM^ DE ÁREA COBERTA,
PARA UM PUBUCO APROXIMADO DE 40.000 (QUARENTA MIL) PESSOAS
DURANTE O EVENTO, REALIZADO ENTRE OS DIAS 08 E 11 DE FEVEREIRO

DE 2013, NO BALNEÁRIO TERRA DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO, CONFORME
CONTRATO N° 18/2013 e ART N° 20130474837.

LOCAL DO EVENTO: ESPAÇO ABERTO, ENTRE AS QUADRAS DE AREIA E O
CAMPO DE FUTEBOL, BALNEÁRIO TERRA DAS ÁGUAS, SANTA HELENA /
PR.
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Atestamos para os devidos fins, que a Empresa: JUVALMAR
ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA., CNPJ 15.086.679/0001-50,
com sede na cidade de Santa Helena / Pr., executou os serviços acima
descritos, tendo como responsável técnico o Engenheiro Mecânico RAFAEL
RICARDO LANGE PRADO, com registro no CREA/PR sob n° PR-100624/D.

Os serviços foram executados no local descrito e de acordo com as
especificações técnicas, desta forma, atestamos que nada consta que
desabone a referida Empresa.

Santa Helena, Pr., 08 de julho de 2013

1^0

í  i. *

EDSON WAMMS

Secretário de Indústria, Comércio,
Turismo e Administração Portuária

1^7/2001 I

sei

TAB

Atestado registrado mediante
vincutação a resoectlva CAT

CREA • PR

A 016.5OT5;
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Rua Paraguai, 1401 - Caixa Postal 03 - Fone/Fax (45) 3268-8200 - CEP 85892-000 - Santa Helena - Paraná
Home Page: http://www.santahelena.pr.gov.br
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n® 1025/2009, do
CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.^ 6.496/77, a ARJ
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia

^  e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condi2ente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) proflssional(is), em conformidade com a Lei Federal n.® 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)

^  ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atendera a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emltente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s)
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.® 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente^).

ENGENHEIRO MECÂNICO
RAFAEL RICARDO LANGE PRADO

Carteira Profissional:PR-100624/D RNP NO:1706936320

creaweb.crea-pr.org ijrMebcrea/consUtas^mprirrir_acervD.asp?NUMCERT=5841&AN0=2013&PARAMETR0=I&C0DREGT0=560884



16/09/13

Acervo Técnico No.:5841/2013

Selos de autenticidade:A 016.557
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1&I09/13 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RAFAEL RICARDO LANGE PRADO

Carteira Profissional:PR-100624/D
Acervo Técnico N®. :5841/2013

Selos de autenticidade:A 016.557

RNP NO.: 1706936320

Protocolo NO.:2013/00228363

ART N°

ART Correspons....

Empresa Executora.

Contratante (s) . . ..

Tipo de Contrato....

Atividade Técnica...

Área de Competência.

Tipo de Obra/Serviço

Serviço Contratado

Dimensão

Área Ampliada...

Local da Obra...

Município/Estado

Data de Inicio..

Docto de Conclusão

Descr. Compl. Serv

20130474837 O Registrada:08/02/2013

ART Vinculada:

JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - CNPJ/CPF:

76.206.457/0001-19

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM MECÂNICA
ESTRUTURAS METÁLICAS

MONTAGEM

1.100,13 M2 Área Existente:O,00 M2
Área de Reforma:

PROLONGAMENTO AVENIDA BRASIL, O

SANTA HELENA/PR

04/02/2013 Data de Conclusão: 12/04/2013

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL

PALCO TAMANHO 10 X 8 X 2, COM DOIS FLY E SLEVES DE 2

METROS CADA. 2 TENDAS ACOPLADAS TAMANHO 10 X 10

METROS CADA. 4 TENDAS TAMANHO 5X5 METROS CADA. 14

TENDA TAMANHO 4X4 METROS. 20 CAMAROTES TOTALIZANDO

248,04 M^ COM COBERTURA EM LONA. TOTAL DE ÁREA
COBERTA 987,56

Observação

creavíi^.crBa-pr.cyg.br Mebcrea/consultesínf)rimr_acervaasp?NUMCERT=5841&ANO= 2013&PARAMETR0=I&C0DREGT0=560884



i&oans CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRÔNOMA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO MECÂNICO

RAFAEL RICARDO LANCE PRADO

Carteira Profissional;PR-100624/D

Acervo Técnico No.:5841/2013

Selos de autentícIdadeiA 016.557

RNP NO.: 1706936320

Protocolo NO.:2013/00228363

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00228363.

Emitida via Internet em 16/09/2013 17:07:41 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço
N° 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

crea»*eb.crea-pr.ofg.brAvebcrea/consuIlas/inpritTir_acervaasp?NUMCERT=5841&ANO=2013&PARAMETRO=l&CODREGTO=5®)884
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ATESTADO DE CONCLUSÃO Sandra MaraJbo^J'
f icrcv

Evento: Organização, realização e montagem do Espaço SANEPAR no Show
Rural Coopavel 2013, na cidade de Cascavel, Paraná, com Estrutura de
Cobertura em Alumínio Box Truss de 16,00 x ll.OOm, 50m2 de stand
climatizado em estrutura de alumínio octanorm e chapas de TS dupla face
branca com pé direito de 2,70m, 150,00m2 de Tablado naval revestido com
forração carpet 3mm, com base em madeira, fornecimento de Recursos
Humanos de recepção, recreação, apresentação, sonorização, iluminação de
médio porte e Comunicação Visual, realização de apresentações artísticas com
duplas sertanejas, montagem de Safári Noturno com animais taxidermizados,
com capacidade para circulação de 200.000 (Duzentas mil) pessoas durante o
evento, realizado de 04/02 à 08/02/2013, conforme Contrato CPS-7459/2013,
ARI Na 20130453554.

Local do Evento: BR 277, KM 580, Cascavel, Paraná.

Atestamos para os devidos fins, que a empresa JUVALMAR
ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, CNPJ No. 15.086.679/0001-50. com
sede na cidade de Santa Helena, Paraná, executou os serviços acima
descritos, tendo como responsável técnico o Engenheiro Mecânico, RAFAEL
RICARDO LANGE PRADO, com registro no CREA/PR, sob No. PR-100624/D.

O referido serviço foi executado no local descrito e de acordo com as
especificações técnicas, assim, atestamos que nada consta que desabone a
referida empresa.

Sem mais nada para o momento.

Curitiba, 21 de Fevereiro de 2013.

Atenciosamente,

Notas

SANDROTyíAZALLI

Co^ef^dpr de Eventos, Uso da Marca e Apoio
^^sesso^ dá Presidência - Sanepar

/6484(:l3/C00l-45~'

Institucional

I 3o. TAmOHATO - AíííiEFSKí Kl£TTEH^t5"l
I  ífus HsreÒKl Fioriano Peixoto n5 227à j
{Fotíbí 3333-4444 CIRITXBA - !
S  -— - }
"iRKorá^&TO e fé- i:«r ^}€LHAiCA
Ifirjsafs) 'is; I
I [3tíí9IuYC1 -S.mm mPLll l

I  tft test.C.^ l verdade i
I  2i hf Fevereiro de 20Í3 f

[■OV-GISe^LF iiH C. !

■ir f ^ _•> CC^PANHIa Ot ÍAWtAMENtO
OO PARANA . SANEPA.Í

,  KUA tNG. I£»CUCAÍI, liJÃ
Atestado registrado mediante ^ ccr - maoo
\rincu!ação à respectiva CAT

CREA.PR : *—
A 013.774.

PAtAKA I



o

^ ka

-o- -



16Wf3 ■ CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) sen/iço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n® 1025/2009, do
CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.® 6.496/77, a ART
^  define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia

e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) proflssional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará aconrpanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)

^  ART(s) acervada(s), o qual será um conrplemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.® 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emítente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s)
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO MECÂNICO
RAFAEL RICARDO LANGE PRADO

Carteira Profissional:PR-100624/D RNP N^: 1706936320

cre3v«b.crea-p-.org.brMet)crea/consultas/impriniir_acervaasp?NUMCERT=2723&ANO=2013&PARAMErRO=l&CODREGTO=560884 ^
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Acervo Técnico No. :2723/2013

Seios de autentícidade:A 013.774

CREA

Protocolo NO.;2013/00068309

creaweb.crea-pr.org i)rA^iebcrea/consultasflfrprinijr_acer\ci.asp?NUMCERT=Z7238iANO=20138í'ARAMETRO=l8iCODREGTO-560884



16A)9/13. CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RAFAEL RICARDO LANGE PRAEX)

Carteira Profissional:PR-100624/D

Acervo Técnico N°. :2723/2013

Selos de autenticidade:A 013.774

RNP NO.: 1706936320

Protocolo NO.:2013/00068309

ART N®

ART Correspons

Empresa Executora...

Contratante(s)

Tipo de Contrato....

Atividade Técnica...

Área de Competência.

Tipo de Obra/Serviço

Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Local da Obra

Municipio/Estado....

Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

20130453554 O Registrada:21/02/2013

ART Vinculada:

JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR -

CNPJ/CPF: 76.484.013/0001-45

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM MECÂNICA..
ESTRUTURAS METÁLICAS

MONTAGEM

176,00 M2 Área Existente:0,00 M2
Área de Reforma:

ROD BR-277, O SHOW RURAL COOPAVEL

CASCAVEL/PR

04/02/2013 Data de Conclusão: 10/02/2013

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL

ORGANIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E RH PARA O

STAND DA SANEPAR NO EVENTO SHOW RURAL COOPAVEL 2013

DE 04 A 08 DE FEVEREIRO DE 2013 EM CASCAVEL - PR PARA

UM PUBLICO DE 200 MIL PESSOAS SENDO: COBERTURA

PAÍÍA PALCO 11 X 16 EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO BOX TRUS

COBERTO COM LONA BRANCA. 150 M^' DE TABLADO NAVAL

REVESTIDO COM FORRAÇÃO CARPET 3MM 50M^ DE STAND EM

ESTRUTURA DE ALUMINO OCTANORM E CHAPAS DE TS BRANCO

DUPLA FACE. SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE MÉDIO
PORTE

Observação

creawBb.crea-pr.org.br Awebcrea/consultas/imprirrir_acervo.3sp?NüMC^T=2723&ANO=20138PARAMETRO=I&CODREGTO=560884



16/09/13- CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO MECÂNICO
RAFAEL RICARDO LANGE PRADO

Carteira Profissional:PR-100624/D

Acervo Técnico No.:2723/2013

Selos de autentícidadeiA 013.774

RNP NO.: 1706936320

Protocolo NO.:2013/00068309

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00068309.

Emitida via Internet em 16/09/2013 17:03:18 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N® 317/86 e a Instrução de Serviço
NO 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

crBa»ieb.crea-pr.orgJ*'/*vebcrea/consultas/iffTKÍrrir_acervD.asp?NUMCERT=2723&ANO=2013&PARAMETRO-l&CODREGTO=560884 4/4



tUMAUT?

município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PlanaltoPr., 16 de setembro de 2013

ATESTADO DE VISITA

Atesto para os devidos fins que o representante da empresa

JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA., CNPJ N° 15.086.679/0001-

50, visitou o local a ser executado o objeto: Contratação de empresa especializada

visando à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a central

comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados

a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto, tudo conforme o Pregão

Presencial n° 051/2013.

Atenciosamente,

ROBERTO ALOYSp GQjERGEN
Eng.° CiVil ^

Responsável Técnico



^uvaliMAR

JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LIDA

CNPJ: 15.088.679/0001-50.

Rua Paraguai, 1089 - 5^04-Centro•> Santa Helena-Pr-Fone: 45 3268-17^

J

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.

CNPJ N" 15.086.679/0001-50.

ENDEREÇO RUA PARAGUAI. 1089 - SALA 04 - CENTRO - SANTA HELENA - PR.

FONE: 45 3268 1732.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N" 051/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Janra Helena, 18 de Setembro de 2013.

WE; jyClER SAVARIS

RG: li.305.574.
:PF: 976.020.359-68

CAR0O: ADMlNISTRADORfr
15.086.679/0001-50
Juvaímar Estruturas Para

Eventos Ltda

fiwPwaguaí. t089.Sata04.C«ntro
W  Santa fie)enn-^r»iú J



JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTOA

CNPJ: 15.086.679/0001-50.

Rua Paraguai, 1089-Saia04-Centro-Santa Helena-Pr-Fone:45 3268-1732.

J

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO mciso xxxni do artigo t* da constituição

FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.

CNPJ N° 15.086.679/0001-50.

ENDEREÇO RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 04 - CENTRO - SANTA HELENA - PR.

FONE: 45 3268 1732.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

a Helena, 18 de Setembro de 2013.

ME: J

CAP

:IER SAVARI

RO: 11.305.574.

CPF: 976.020.359-68

GO: ADMINISTRADOR

h
15.086.679/0001-5p
Juvaimar Estruturas Para

Eventos Ltda

Rua í*»agüa. 1089-SâliM-C«ntm



JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

CNPJ: 15.08& 679/0001-50.

Rua Paraguai, 1089 - Sala 04 - Centro - Santa Helena - Pr - Fone: 45 3268 -1732.

PREGÃO PRESENCIAL N"" 051/2013

ANEXO Vn - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.

CNPJ N" 15.086.67970001-50.

ENDEREÇO RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 04 - CENTRO - SANTA HELENA - PR.

FONE: 45 3268 1732.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREAN° ASSINATURA
^

RAFAEL RICARDO

LANGE

ENG.

MECÂNICO

100624/D

LWn»-

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Helena, 18 de Setembro de 2013.

CAR'

UCIER SAVARIS

: 1.305.574. Ts.ose.sTs/oooi-sõ*
:PF: 976.020.359-68

\  Juvalmar Estruturas Para
>0: ADMINISTRADOR Eventos Uda

RuaPwagüBj.lOM-SataM-Cwiroj[__ ®5B92-000-SentsHetens-feaní J
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Município de Planalto -2013
Classificação por Fornecedor

Pregão 51/2013

Páginal

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sal

g.- ^ l i llHllllllillH

LoteOOl-Lote 001 135.79660

001 £68 Pírémidelechada,tamarha6x6m, cobertura DiA 120,00 Hatxlitado 166,60 19.99200 *

002 3289 Pirãmidefechada, tamanho 10x10 m, cobertura DiA 100,00 Habilitado 294,00 29.400,00 *

003 3290 EstruturaparaCCO,medindo&6e5trutijraem DiA 4,00 Habilitado 1.176,00 4.704,M ♦

004 3291 Tabladoemmadeiradeck(diáría), deNidamente M» 2000,00 Hatxlitado 2,94 5,880,00 *

005 3292 Eatande básico (daria), dwddo em \ãriose M» 9.000,00 Habilitado 606 61,740,00 •

006 3293 Barhe)roquimiconasciiinensõe5de1.37mx1,3 oiA 80,00 Habilitado 9600 7.840,00 •

007 3294 Bilheteria "cai>a''medndo2)C metros cada em DtA BOO Ndoililado 147.00 1,176,00 •

ooe 3295 Estende medndo 3)d metros cada OIÃ 8,00 Habilitado 2^ 1.881,60 •

009 3296 TAPUMEdeisolamentoemlataaitiraderOQx oiA 250,00 HsÊilitado 1274 1185,00 •

VALOR TOTAL: 135.796,60

&nlido por: OLOECiR CAMPOS, navefséo:5504h 309:32:22



(
Município de Planalto -2013

Mapa da Licitação

Pregão 51/2013

(

PáQinal

Data abertura: 18/09/2013 Data julgamento: 18/09/2013 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 15.0e6.67SraXI1-50

Preço Marca

UtaOOl-UotaOOl

001 Pirâmide fechada, tamanho 6 x6 m, dia 120,00 166,60*

CCQ Pirâmide fechada, tanarí» 1CK10 m. DIÃ 100,00 294,00*

003 EstrutiraperaCCO, medindo 6)6 est oiA 4,00 1.176,00 *

004 Tablado em madeira deck(dárla), d M' 2000,ra 2.94*

005 Estandet)3slco(<iária}, dIVddoe M' 9.000,00 6,66*

006 Banheiro químico nas dmerrsQes de 1 diA 60,00 96,00*

007 Bilheteria "ca>a"me(Srxjo 2>2 metro dia 8,CO 147,00*

006 Estande mednds 3)6 metros cada. OlA 6,00 23820*

009 TAPUME de isolamento em lata. altur OlA 250,00 1274*

TOTAL DO LOTE
138798,60*

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR
138798,60

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

0,00 0,00 aoo

CNPJ: 15.066.6790001-50 - JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.

Emitido per: OLDECIR CAMPOS, na \ersao: 5504 h

FRU-Fnstrado DES-Deserto EMP-Empate EME-EmpeíeME

1£K»2013 09:32:16



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio: MARISA
KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme Portaria n"
002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos pertinentes ao
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, que
tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa especializada
visando à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a central
comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados
a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto, tendo como valor
máximo a importância de R$ 138.570,00 (cento e trinta e oito mil e quinhentos e
setenta reais). Abertos os trabalhos, foi credenciada a representante da empresa:
JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, SR. JUQER SAVARIS. O
Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusào do direito a recurso e na submissão ao disposto na
mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a
colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a
análise da compatibilidade dos objetos, prazos e condições de execução,
Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi
realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lance
verbal, cujo o valor do lance esta devidamente demonstrado em documento em
anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se

JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LIDA.

Lote Item Objeto Marca Unid. Quant Preço unit.

1 1 Pirâmide fechada, tamanho 6 x 6 m,
cobertura em lona branca black-out

estilo piramidal, com base em
estrutura metálica constituída e

composta de calhas inteiriças
laterais para captação e escoamento
de água e abertura superior com
protetor triangular tipo chapéu
para evasão de ar quente. Altura de
3,50 metros em seus pés de
sustentação lateral

DIAR 120 166,60 19.992,00

1 2 Pirâmide fechada, tamanho lOx 10

m, cobertura em lona branca black-

out estilo piramidal, com base em
estrutura metálica constituída e

composta de calhas inteiriças
laterais para captação e escoamento
de água e at)ertura superior com

DIÁR 100 294,00 29.400,00

fí



protetor triangular tipo chapéu
para evasão de ar quente. Altura de
3,50 metros em seus pés de
sustentação lateral.

1 3 Estrutura para CCO, medindo 8x6
estrutura em alumínio divisória

chapas ts dupla face branca, altura
de 2,7m, frente meio de chapa meia
de vidro, sala de recepção,
mobüiado com 1 ar condicionado, 4

banquetas, 2 mesas bistrô, 8
cadeiras estofadas, 2 mesas de

ferro, cobertura em vidro fume, 1

frigobar, coberta com pirâmide de
10x10

DIÁR 04 1.176,00 4.704,00

1 4 Tablado em madeira deck (diária),
devidamente nivelados

M2 2.000 2,94 5.880,00

1 5 Estande básico (diária), dividido em
vários estandes, estrutura de

alumínio divisória em chapa ts
dupla face branca, altura de 2,20
spot de iluminação a cada 3 metros,
uma tomada de energia por stand,
testeira de identificação de
1,00x0,50 em letra arial preta,
forração interna carpe cinza,
passarela em carpete vermelho,
devidamente afixado com fita

dupla face.

M2 9.000

00
os

61.740,00

1 6 Banheiro químico nas dimensões de
l,37m x l,37m

DlAR 80 98,00 7.840,00

1 7 Bilheteria "caixa"medindo 2xi
metros cada em alumínio e ts

DIÁR 08 147,00 1.176,00

1 8 Estande medindo 3x3 metros cada,

para serem usadas para a Rádio
Feira e Secretaria de Saúde.

DIÁR 08 235,20 1.881,60

1 9 TAPUME de isolamento em lata,

altura del,00x 2,20 metros para
serem usados na área de shows

DlAR 250 12,74 3.185,00

TOTAL 135.798,6C

Após rodada de lance, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a licítante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA., em conformidade com o
constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o
envelope de n*^ 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem
sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital
deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada
HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado
nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,^avendo renúncia expressa de
prazo por parte da licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado e



do lance verbal final efetuado pela empresa, ADJUDICA os objetos deste
procedimento licitatório, em favor da empresa JUVALMAR ESTRUTURAS PARA
EVENTOS LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N° 15.086.679/0001-50,
situada na Rua Paraguai, n° 1089, Centro, Município de Santa Helena, Estado do
Paraná, classificada em 1° lugar para o fornecimento dos objetos em sua totalidade,
pertinente à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a central
comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados
a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto, conforme edital de
licitação e proposta de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado aos
interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal
para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

KRUGERLUIZ CA

Membro

310.216.890-68747.4

AVARIS

strutií ras Para Eventos

ROBERTO A

COERG

Membro

040.368.469-22



Çí-iliéÃf?

município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 05i/20i3

uDJciu: *-^oniraiaçãu ue empresa especiaiizaüa visando à iocação
temporária de pirâmides, estendes, estrutura para a central comissão organizadora -
CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes, destinados a Expofeira e eventos

JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 Pirâmide fechada, tamanho 6 x 6 m
cobertura em loríá branca black-ouí estilo

piramidal, com base em estrutura metálica
constituída e composta de calhas inteiriças
laterais para captação e escoamento de
água 0 abertura superior com proteto!
triangular tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em seus pés
de sustentação lateral.

19.992,00

1 1 2 Pirâmide fechada, ta.manho 10x 10 m.
cobertura em lona branca black-out estilo

piramidal, com base em estrutura metálica
constituída e composta de calhas inteiriças
laterais para captação e escoamento de
água e abertura superior com protetor
triangular tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em seus pés
de sustentação lateral.

29.400,00

1 1 3 Estrutura para CCO, medindo 8x6 m,
estrutura em alumínio divisória chapas ts
dupla face branca, altura de 2,7m, frente
meio de chapa meia de vidro, sala de
recepção, mobiiiadü com 1 ãr
condicionado, 4 banquetas, 2 mesas
bistrô, 8 cadeiras estofadas, 2 mesas de
ferro, cobertura em vidro fume. 1 frigobar,
coberta com pirâmide de 10x10 metros

4.704,00

1 1 4 Tablado em madeira deck (diária),
devidamente nivelados.

5.880,00

1 1 5 Estande básico (diária), dividido em vários
cstandcs, estrutura dc alumínio, divisória
em chapa ts dupla face branca, altura de
2,20 m, spot de iluminação a cada 3
metros, uma tomada de energia por stand,
festeira de identificação de 1,00x0,50
metros, em letra arial preta, forração

61.740,00

A
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interna carpe cinza, passarela em carpete
vermelho, devidamente afixado com fita
dupla face.

1 1 6 Banheiro químico nas dimensões de
1.37m X 1.37m.

7.840.00

1 1 7 Bilheteria "caixa" medindo 2x2 m, cada em
alumínio e ts.

1.176,00

1 1 8 Estande medindo 3x3 metros cada, para
serem usadas para a Rádio Feira e
Secretaria de Saúde.

1.881,60

1 1 9 "TAPUME" de isolamento em lata, altura
de 1,00X2,20 metros para serem usados
na área de shows.

3.185,00

Planalto-Pr., 18 de setembro de 2013.

LUIZ CARI^rB(
Preqpeiro

747.49T029-20

MAIJ^fôAJiRtíGER
Membro

310.216.890-68

ROBERTO ALqySI
üutK(jbly

Membro

040.368.469-22
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PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2013

O presente Processo de Licitação n° 051/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por lote, referente à contratação de

empresa especializada visando à locação temporária de pirâmides, estandes,

SStrUtUrS psrs S csntrs! COrniSSSO orysnizsdors ~ CCO, bínicicna, uamicmjo

químicos e tapumes, destinados a Expofeira e eventos realizados pelo Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de

julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n°

8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação

dos objetos a empresa vencedora do certame.

Planalto-Pr., 23 de seteh^^ de 2013

DATOini t
f • %

ASSESSORI/r jurídica

OAB/PR 40209
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TPDiuin np uriMm nr^ArAn c ah iiinirAnAn
- - - - ■* ' b V w w I W#-% t w■ I XIVI w

o Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o
norQçar Ho A^ccoccQrjo Jurídics "us O "^rocesso tr3!T!itou 0 ss'^uiu OS dltãmes ds

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 051/2013, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada visando à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a

central comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes,

destinados a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto, em favor da

empresa JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA., e em conseqüência

ADJUDICA, ratificando os objetos em favor da mesma para que produza seus

efeitos legais.

Planalto-Pr, 24 de setembro de 2013

MARL RNANDO KUHN
EITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 051/2013

PREGÃO PRESENCIAL N° 18^2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Juvalmar Estruturas para Eventos Ltda., na forma
abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Plarvalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob Tf 643.844.469-34.

CONTRATADA: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA., inscrita
no CNPJ sob n°. 15.086.679/0001-50, com sede na Rua Paraguai, n'' 1089, Município
de Santa Helena, Estado do Paraná, neste ato representada por seu administrador Sr.
JUQER SAVARIS, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n". 1.305.574
SSP/SC e do CPF n**. 976.020.359-68, residente e domiciliado na Rua Fíamboyant, n®
03, Centro, Município de Santa Helena, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando à locação temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a
central comissão organizadora - CCO, bilheteria, banheiros químicos e tapumes,
destinados a Expofeira e eventos realizados pelo Município de Planalto, conforme

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 120 DIÁRIA Pirâmide fechada, tamanho 6 x 6 m,

cobertura em lona branca black-out estilo

piramidal, com base em estrutura metálica
constituída e composta de calhas inteiriças
laterais para captação e escoamento de
água e abertura superior com protetor
triangular tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros em seus pés
de sustentação lateral.

166,60 19.992,00

02 100 DIÁRIA Pirâmide fechada, tamanho lOx 10 m,

cobertura em lona branca black-out estilo

piramidal, com base em estrutura itálica

294,00 29.400,00
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constituída e composta de calhas inteiriças
laterais para captação e escoamento de
água e abertura superior com protetor
triangular tipo chapéu para evasão de ar
quente. Altura de 3,50 metros cm seus pés
de sustentação lateral.

03 04 DIÁRIA Estrutura para CCO, medindo 8x6 m,
estrutura em alumínio di\'isória chapas ts
dupla face branca, altura de 2,7m, frente
meio de chapa meia de vidro, sala de
recepção, mobiliado com 1 ar
condicionado, 4 banquetas, 2 mesas bistrô,
8 cadeiras estofadas, 2 mesas de ferro,

cobertura em vidro fume, 1 frigobar,
coberta com pirâmide de 10x10 metros.

1.176,00 4.704,00

04 2000 M2 Tablado em madeira deck (diária),

devidamente nivelados.

Z94 5.880,00

05 9.000 M2 Estande básico (diária), dividido em vários

estandes, estrutura de alumínio, divisória

em chapa ts dupla face branca, altura de
2,20 m, spot de iluminação a cada 3
metros, uma tomada de energia por stand,
testeira de identificação de 1,00x0,50

metros, em letra arial preta, forração
interna carpe cinza, passarela em carpete
vermelho, devidamente afixado com fita

dupla face.

6,86 61.740,00

06 80 DIÁRIA Banheiro químico nas dimensões de l,37m
x l,37m.

98,00 7.840,00

07 08 DIÁRIA Bilheteria "caixa" medindo 2x2 m, cada em

alumínio e ts.

147,00 1.176,00

08 08 DIÁRIA Estande medindo 3x3 metros cada, para
serem usadas para a Rádio Feira e
Secretaria de Saúde.

235,20 1.881,60

09 250 DIÁRIA "TAPUME" de isolamento em lata, altura

de 1,00X2,20 metros para serem usados na
área de shows.

1Z74 3.185,00

TOTAL 135.798,60

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fíns de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 051 /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRAIADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 135.798,60 (cent^ trinta e cinco mil.
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setecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), daqui a diante denominado
VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A forma de entrega dos objetos será parcial, ou

seja, conforme a necessidade de consumo do Município de Planalto.
Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues em perfeitas

condições de uso, nos locais e nos prazos definidos pela Organização do Evento.
Parágrafo Terceiro: A empresa contratada ficará obrigada a substituir, a

suas expensas, os objetos que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até 15
(quinze) dias após a entrega dos objetos e com apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Para cobertura das despesas decorrentes desta
Contratação serão utilizados recursos provenientes das DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

220 OZ103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLÁUSULA (3UINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA percet>er o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Liberar o local para montagem e desmontagem das estruturas;
d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratada;
e) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as

obrigações assumidas no contrato e na proposta de preços;
f) Efetuar os pagamentos na forma e prazos estabelecidos, se atendidas

às exigências assumidas.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer os objetos deste Contrato na f^ma e especificações

ajustadas;
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b) Montar, desmontar e transportar os objetos no prazo rigorosamente
exigido pela organização do evento;

c) Fornecer os objetos todos de boa qualidade e perfeito estado de
conservação, sem sujidades e imperfeições;

d) Fornecer os equipamentos necessários à instalação dos objetos
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se
pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado,
até a conclusão dos serviços;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ARI) no início
da execução do Contrato;

f) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

g) Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou de materiais empregados;
i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA;

k) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
p>essoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fízer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprímento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/03/2014,
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná. Não
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação,
citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento-sem 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim qqe se produza
efeitos legais.

Planalto- embro de 2013

CONTRATANTE ATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N> 1B4J2013

PREGÃO TOESENCIAL N» 051/2013
DATA DA ASSINATURA: 24 06 stíembfo de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA Juvaimar Estruturas para Eventos Uda
OBJETO: Contratação de empresa espectanzada visando à locação temporária de
pirâmides, estandes, estrutura para a cenbal comissão o^anizadora-CCO. t>llheteria.
banheiros químicos e tapumes, destinados a Expol&ira e eventos realizados pelo
Município de Planalto.
.VALOR TOTAL: RS 135 798,60 (cento e trinta e cinco mil. setecenlos e novería e cito
reais e sessenta centavos}.
PRAZODEVIGÉNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Preíeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 185/2013

PREGÃO PRESENCIAL N» 052/2013
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA. Rosangela Margarete Scopei da Silva
OBJETO: Contratação de empresa para prestaçãode serviços de assistência nsloteráplca
visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população assisSda nos
serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no Mmicípio de Planalto.
QUANTIDADE: 9000 SESSÕES
VALORTOTAL: RS 57 060.00 (cinc^enta e sete mil e sessenta reais).
PRAZO DE VlGÊNaA: 31/10/2014

RLON FERNANDO KUHN - Pref^o Munlcí)al

EXTRATO DE CONTRATO N» 186/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 0562013
DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2013

C0NTRAT/V4TE: Miíilcipio de Planalto
CONTRATADA: Spíelmann e Ramtx) Ltda
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de senriços de limpeza de bueiros das
estradas rurais no Município de Planâto.
QUANTIDADE: 450 HORAS

VALORTOTAL: RS62.100.00 (sessenta edots mliecem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30A)6/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 183/2013.

DISPENSADÊ UCÍTAÇÃON® 037/2013
DATA IDAASSIN ATURA: 20 de setembro de 2013

CONTRATANTE: Mmicípio de Planalto
CONTRATADA: Cláudio Faustino.

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de refeições destinadas aos
capacitandos das oficinas de reprodução do PImo Diretor de Atenção primária para
formação e quall^açâo dos profissionais da atenção prknaria à saúde, conforme
cronograma da Secretaria Estadual de saúde.
QUANTIDADE: 430 (quatrocentos etrinta)
VALORTOTAL: RS 5.977.00 (cincomil e ncwecentos e setenta e sete reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito MuniCÍOl

REALEZA

PREFEmiRA

LEI N.® 1.527/2013

26/09/2013

SÚMU LA; Altera o TOA 2.010-2013 e LDO 2.013 edá outras providências.
A Câmara Municipal de Realeza. Estado do Paraná. Aprovou e eu. Prefeito Municipal,
Ssiciono a seguinte LEI:
ART-1®- Fica incluído no Programa Plirlanuat - PPA. para o período de 2010-2013 e na
Lei das Diretrizes Orçamentàicis-L(X> n® 1.441/12, de 14 de agosto de 2012 no Anexo
l-Anexo de Metas e prioridades para o Exercício de 2 013. conforme programa e ação
abaixo;

802 - F^CONSTRÜINDO VÍNCULOS: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
42 - Realeza Soiwáda - Decreto 3.013/13

Fonte de Recurso - Recursos Livres

Valor: R$ 120.000,00

ART. 2»- Ficam alterados os valores no Programa Plurlanuá - PPA, para o período de
2010-2013 6 na LDO-1.441/12 de 14 de agosto de 2012, noAnexo í-Anexo de Metas e
prioridades para o Exercício de 2.013. conforme programa e ação abaixo:
101 - Gestão Legislativa
008 -Atividades do Legislativo Municipal
Fonte de Recurso - Recursos Livres

Vafor; R$ 20.000,00
009 - Pii}llcação e Dividgação Oficiai
Fonte de Recurso -Recursos Livres

At»ll-EtlçSoNt044l>.

Valor RS 30.000,00

010 - Equipamentos e Veiculas
Fonte de Recurso - Recurscs Uvres

valor R$ 70 000,00

ART. 3®- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em conbário.
Gabir>ete do Prefeito Municipal de R^eza, aos vinte e seis dias do mês de setembro do
ano de dds mil e treze.

MILTON ANDREOai

Prefeito

DECRETO N.® 3.014/13

26^9/2.013

MILTON ANDREOLU, Prefeito do Murscípk) de Realeza. Estado do Paraná, no uso de
suas atnbuíções legâs e conforme autorização contida na Lei Municipal n ® 1.527/2013.
de 26 de setembro de 2013. DECRETA:

ART. 1®- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geraldo Município
para o Exercício de 2013, um CréditoAdicional Espectd. na Import^cíade RS120 000.00
(cem e vinte mil reais) conforme segue;
10 Secretaria deAssistêncla Social

10.001 Secretaria deAssIstèncla Social

08.244.802-2-042 Realeza soiidána - Decreto 3013/13

3.3.90.32.00.00 Material. Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita
3541-000000 Recursos Ordinétflos Livres

VALOR 120.000.00

ART. 2®-Para cot>ertura do presente Crédito AiScíonal Suplementa, a ser at>eito em
decorrência da autorização constante na presente Lei. será ufilizado o cancelamento
da seguinte dotação orçamentária, no orçamento geral do Município para o exercício de
2013;

01 Câmara Municipal
01.001 Câmara Municipal
01 031.01011-010 Equipamentos e Veículos
4.4.90.52.00.00 Eqiap^entos e Material Permanente
0010.000000 Recursos Ordnários Livres -Arrecadação
VALOR TO.OOO.ÍK)

01 Câmara Municipal
01.001 C#nara Municipal
01.031.01012-009 Publicação e Dlviigação Oficial
3.3.90.39-00 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0010.000000 Recursos Orrsnános Uvres-Arrecadação
VALOR 30.000,00

01 Câmara MuiKi|:ai
01.001 Câmara Municipal
01.031.01012-008 Atividades do Legislativo Municipal
3,1.90-11.00.00 Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal CMl
0010.000000 Recursos Orrfinános Uvres - Arrecadação
VALOR... a) 000,00

ART 3*- Este Decreto vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Mur^lp^ de Red^a, aos vinte e seis dias cto mês de setembro do
ano de dois mil e treze

MILTON ANDREOLU

Prefeito

EXTRATO DE TERIãOADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CCNIT^TO ADMINISTRATIVO DE FORNEOMENTO N"

242/2013

CONTRATMTE: MUNidPIO DE REALEZA
CONTRATADA: E. L LOCATELÜ ESQUADRIAS - ME

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APERFEIÇOAMENTO E AM|
DA CRECHE VÓ TOTINHA. i
ADITIVO: ACFIESCENTAR O FORÍ4ECIMENTO DE 2 pOIS) PORTÕES Ei
20/20 E 3/8 DE 1.80X1.80MT. CATRACA PARA ENROLMl TOLDOS E CALHA.
REFERENTE ÜCITAÇÃO CONVITE N® 16/2)13
DATADAASSINATÜRA: 15/08/2013

;íírtis I

EXTRATO DE TERMOADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMÍNISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO N® 22(^2013
CCWTRATANTE: MUNidPIO DE REALEZA
CO/TRATADA: CONSTRUTORADEBAR8ALTOA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL QUAUFICADO
(ENGENHBRO CIVIL) PARA ASSESSORIA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DO
DEPARTAMENTO DE ÊNGENHARIADOMUNldPIO DE REALEZA
ADITIVO; PRORROGAR A VIGÉNOA E EXECUÇÃO DO PRESENTC CONTRATO
PARA 18 DE DEZEMBRO DE 2013. CONFORME FACULTA O DISPOSTO NO ARTIGO

57. INCISO II. DA LEI FEDERAL N® 8.66&93, DE 21/0&93 E SUAS ALTERAÇÕES
SUBSEQÜENTES.

REFERENTE ÜCITAÇÃO PREGÃO N® 55/2013
DATADAASSINATÜRA: 19/09/2013
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Página 112/146-

0 Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, cwtsíderando o parecer do
Pregoetro e equipe de apoio, de conformidade com a ata de Sessão PúDfica de Pregão
Presencial n" 056/2013, lavrada em 25 de setemdro de 2013. HOMOLOGO o resultado
flnal do Processo ücltaóno na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o at^aixodescrito.

OBJETO Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de bueiros das
estradas rirais do Município de Planalto.
EMPRESA Rosângela Margarete Scopel da Silva
QUANTIDADE: 450 HORAS

VALOR TOTAL: RS 62100.00 (sessenta e dois mil e cem reais).
DATA: 26 de setembre de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PrefeitoMunícipai

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2013 DE 05 DE SETEMBRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Munrcipio de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n». 002/2013. de03 dejaneirode 2013. cti cumprimento
à Lei Federai de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e sübsidiarlamente pela Lâ n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislarão correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Púlílco de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENO/AL.üpo MENOR PREÇO, referente:
EDITALDE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2013

Objeto da Licitação
>^^itrataçâo de empresa especlattzada visando à locação temporária de pirâmides,
estendes, estrutura para a central comissão organizadora-CCO. bilheteria, banheiros
químicos e tíçiumes, destinados a Expofeita e eventos realizados pelo Município de
Planalto.

2. Empresa Participante:
2.1 JUVALMAR ESTRUTURAS PARAEVENTOS LTDA
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
31 JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LIDA. pessoa jurfdica. com inscrição
no CNPJ N® 15.086-679/0001-60. com sua sede social à Rua Paraguai, n® 1009, Centro.
Município de Santa Helena. Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o
Importe de RS 135.796,60 (cento e triita e cinco mil, sâecentos e noventa e oito reais e
sessenta centavos).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n® 051/20l3de 05 de^tembrode 2013, teve sua abertura
em reuitão realizada pelo Pregoeiro no dia 18de setembro de 2013 às 09:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 052/2013 DE 05 DE SETEMBRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qu^ldade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná nomeado pela Portaria n®. 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. emcumpnmerío
à Lei Federa] de n® 10 520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007

26/06/2007 e subsidranamenle pela La n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
'^PBStenores alterações e legislação correlata, TOWíA PÚBLICO, o resultado Público de
Ucitaçâo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR Pf^ÇO, referente:
EDITALDE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 052/2013
1 Objeto da Licitação
Contrâação de empresa para prestação de serviços de assistência nsioterápica visando
a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população assistida nos senriços
de saúde e referenciadas a esse atendmento no Município de Planalto.
2. Empresa Participante:

ROSÂNGELA MARGARETE SCOPELDASILVA

Situação: Classificada
3. Empresa vencedora:
3.1 ROSÂNGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA, pessoa jurídica, com Inscrição no
CN PJ N® 03,083.305/0001-00. com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul, n® 626,
Centro, Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando ó
Importe de RS 57.060.00 (cinqüenta e sete mil e sessenta reais).
4. Data da Abertura:

A ücitaçâo Pregão Presencial n® 052/2013 de 05 de setembro de 2013, teve sua abertura
em reunião realizada pâo Pregoeiro no dia 18 de setembro de 2013 às 14:00 horas, na
sala de reuniões da Pr^Mura Municipal de Plarelto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1583. Certro.

Planalto. Es^o do Paraná, em 18 de setembro de 2013

LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

^DigtpMS ̂

PREGÃO PRESENCIAL N® 056/2013 DE 12 DE SETEMBRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado peta Portaria n®. 002/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
ã Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decrtío Municipal de n® 2727/2007
de 2S/D6/2007 e subsidtórlamente pela Lei n®, 8666 de 21 de junho de 1993 e tipt
posteriores alterações e legislasão correaa. TORNA PÚBUCO. o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENOAL, tipo MENOR PREÇO, referente,
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 056C013
1. Objelo da Ucitaçâo
Contratação de empresa pcra prestação de serviços de limpeza de bueiros das estradas
rurais do Município de Píaialto.
2. Empresa Partlcipcnte:
2.1 SPIELMANN ERAMBOLTDA.

Situação: Classificada
3. Empresa vencedora:
3.1 SPIEU4ANN E RAMBO LTDA. pessoa Jurídica, com Inscrição no CNPJ N"
75,921 205/0001-09, com sua sede social à Rua Bahia, n® 29. Centro. Município
de Planalto. Estado de Paraná classificada em i® lugar, totalizando o importe de R$
62.100.00 (sessenta e dois mil e cem reás).
4. Data da Abertura:

A Ucitaçâo Pregão Presencial n® 056/2013 de 12 de setembro de 2013. teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 24 de setembro de 2013 às 14:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco deAssls. 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2013

LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

RESULTADO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE UCITA^ON®037/2013
Fica dispensada de licitação na forma do art. 24. inciso IV da Lei 8.666/93, e went
alterações posteriores á despesa éfoaixo especificada
OBJETO: Contrafâção de empresa visando à aquisição de refeições destinadas aos
capacitandos das oficinas de r^iroduçâo do Plano Diretor de Atenção primária para
formação e qualificação dos profissionais da atenção primaria à saúde, conforme
cronograma da Secretaria Estadual de Saúde
EMPRESA: Cláudio Faustino.

QUANTIDADE: 430 (quatrocentos e trinta)
VALOR: RS 5.977,00 (cinco mil e novecentos e setenta e sete reais).
DATA: 20 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
OocesiM

EXTRATO DE CONTRATO N® 181/2013

CON\riTE N® 032/2013

DATA DA ASSINATURA. 20 de setembro de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CON TRATADA: S R Engenharia Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia ctvtt. devidamente registrada no
CREA- PR, para execução das seguintes sen/içcs: desenvolver prcjetos de engenharia
civil: acompanhar a execução obras: planar e orçar obras de engenttaria: controlar a
qualidade dos s«viços executados: elaborar nonnas e documertação técnica; prestar
consultorias na fiscalização de obras de execução contratada; eiat>oração de estudos e
pareceres técnícoe de engenharia e na orientação da execução de obras do Mur^cípio
de Planalto

VALOR TOTAL R$ 31.200,00 (trinta e um mil eduzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 182/2013

CONWTE N® 033/2013

DATA DA ASSINATURA 20 de setembro de 2013

CONITRAT/^NTE: Município de Planalto
CONTRATADA: ProFeeds Saúde Animal Ltda.
OBJETO. Aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura
de Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricuflura deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 71 (seterÉa e um)
VALOR TOTAL RS 47,345.00 (quarerria e sete mil e trezentos e quarenta eclnco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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PLANALTO

Prefeitura

LEI N> 1620 DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

Sijnula: Dá Denominação à Rua Projetada'E*. sfhada no Loteamenio Zanatb dacidade
de Planalto-PR.

A Câmara Municipal de vereadores de Planalto. Estado do Paraná APROVOU e eu,
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte;
LEI

Art 1®-A Rua Projetada "P, situada no LoteameníD zaiatta localizada ao lado das
Quadras 124-125-12S. na cidade de Planalto, estado do Paraná, passa denominar-se,
RuaAIdo Puntel.

Art 2®-Apresenle Lei entraem vigor na datadesuaputaicação, reveladas as disposições
em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Vinte e quafro dIas do mês
de setemPio do ano de dois mil e treze

MARLON FERNANDO KUHN - PREFEITO MUNICIPAL

LEI N* 1821 DE 24 DE SETEKeRO DE 2013. '

Súmula: Dá Denominaçãoà Rua Projetada'2*. situada no Loteamento Muller. da cidade
de Planalto-PR.

A Câmara Municipal de vereadores de Planalto, Estado do Paraná APROVOU e eu.
'etfô Municipal SANCIONO a seguinte.

Ari 1*-A Rua Projetada 'Z, situada no Lotearrtento Muller, localizada ao lado do Lote 77,
na cidade de Planalto, estado do Paraná passa denominar-se: RuaArlhurRltt^usch.
Art. 2°-A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contráno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte e quatro dias do mês
de setembro do ano de dois mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN - PREFEITO MUNIOPAL

LEI N» 1622 DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

Súmula: Dá Denominação â Rua Projetada "G'. situada no Lotean^to da Cooperativa
Habitacional Urbana de Planatto-COOHUPLA, da cidade dePlanalto-PR.
A Câmara Miniclpal de vereadores de Planalto, Estado do Paraná APROVOU e eu.
Prefello Municipal SANCIONO a se^tnte:
LEI

Art. 1«-ARua Projetada °G", situada no Loteamento da Cooperativa Habitacional Urbana
de Planaiio-COOHUPLA, localizada ao lado das Quadras 165-186-187-18&-193-194-
195-196-199-200, na Cidade de Planalto, estado do Paraná, passa denominar-se: Rua
Darci Roque Martins.
Art Z^-A presente Lei entraem vigorna data desua publicação, revogadas as disposições
em contráno

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Vinte e quatro dias dO mês
de setembro do ano de dois mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN - PRÊFEITOMUNICIPAL

LEI N* 1823 ãe24 de setembro de 201á

rnuia: Dá Denominação à Rua Projetada *C'. situada no Loteamento Sol Nascente, da
NaMiadede Planalto - PR.

A Câmaa Minicipaí de Vereadores de Planalto. Estado do Paraná APROVOU e eu.
Prefeito Municipal sanciono a segUrie:
LEI

Art 1°-^ Rua Projetada "C', situada no Loteamento Sd Nascente, localizada ao lado das
Quadras 162-163-165-166-168-173-176, na cidade de Planalto, estado do Paraná, passa
denominar-se: Rua Veteada Domingos de Castro.
Art. 2*-Apresente Lei enira em vigor na data desua publicação, revogadas as disposições
em contráno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPADE PLANALTO, aos vinte e quatrodias do mês de
setembro do ano de dois mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN - PREFEITO MUNtOFAL

LEI N« 1824 DE 26 DE SETEMBRO 2013.

Súmula: Concede Título de Cidadão Honoràlo do Município de Planalto - Estado do
Paraná ao Senhor Assis Miguel do Couto.
A Câmara Municipal de vereadores de Planalto, Estado do Paraná APROVOU e eu.
Prefeito Municipa sanclonoa seguinte:
LEI

Art 1®-Fica concedido Título de Cidadão Honorário do Município de Planalto - Estado do
Paraná ao Senhor Assis Miguel do Couto
Art 2®-A presente Lei entrará em vgor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte e seis (ias do mês de
setembro do ano de dois mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

PlÓlna111/148ã:

LEI N® 1825 DE 26 DE SETEMBRO DE 2013.

Súmula: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Planalto - Estado do
Paraná, ao Senhor Nelson Lauro Luersen.

A Câmara Munictpal de Vereadores de Planalto. Estado do Paraná APRO/OU e eu
Prefeito Munictpal sanciono a seguirte:
LEI

Art. 1®-Fica ccYicedidoTítuio de Cidadão Hcnorário do Município de Planalto-Estado do
Paraná, ao Senhor NelscMt L.auro Luersen.
Art. 2®-A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em cortráilo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANLTO. aos Vinte e sels dias domês de
setembro do ano de dds mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO

CONVITE N® 032/2013

município DE PLANALTO.com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N®
032/2013 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratoção de empresa de engenharia civil, devidamente registrada no
CREA- PR. para execução das se^intes sen/içce: desenvolver projetos de engenharia
civil; acompanhar a execução obras: planqar e orçar obras de engenharia: controlar a
qualidade dos serviços executadce. elaborar normas e documentação técnica: prestar
consultorias na fiscalização de obras de execução contrdada; elaboração de estudos e
pareceres técríccs de engenharia e na orientação da execução de obras do Município
de Planalto

Empresa S R Engenharia Lida.
VALOR TOTAL R$ 31.200.00 (trinta e um mJl e duzentos reais).
DATA: 20 de setembro de 2013.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 033/2013

O município de planalto, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos
interessados (que realizou abertura de doe umenKise propostas de preços r^erente edital
CONVITE N®033/2013deacordocomoabaixodescrito:

OBJETO: Aquisição de animais da espécie siina, destinados ao Programa Sií nocuitura
de Subsistência, desenvolvido pela Secrdarta de Agricultura deste Município de Planatio.
EMPRESA Pro Feeds Saúde Animal Ltda.

QUANTIDADE: 71 (setenta eun).
VALOR TOTAL RS 47.345.00 (quarenta e sete mil e trezentos e quarenta ecinco reais).
DATA: 20 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Muntctpal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2013

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Ptegoeiro e equipe de apcSo, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de PregàD
Presenciai n® 051/2013. lavrada em 18 de setembro de 2013. HOMOLOGO o resultado
Anal do Processo Ucitaório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrita

OBJETO Contratação de empresa especializada visando à locação temporária de
pirâmides, estandes, estníura para a central comissão organizadora - CCO. bilheteria,
banheiros químicos e tapumes, destinados a Expofeira e eventos realizados pelo
Muntcípiode Planalto.
EMPRESA JuvaimarEstruturas para Eventos Ltda.
VALOR TOTAL: RS 135.798,60 (cento e trinta e cinco mil, setecentos e noventa e oito
reais e sessenta centavos)
DATA: 24 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Pretelto Municipal
; r»

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 052/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiroe equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n» 052/2013, lavrada em 18 de setembro de 2013, HOMOLOGO o resultado
Anal do Processo Ucltâório, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Conlrataçâodeempresa para prestaçlode serviços de assistênciafisioterápíca
visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população assistida nos
serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no Município de PíanaAo.
EMPRESA: Rosângela MargareteScopeldaStiva
QUANTIDADE: 9.000 SESSÕES
VALOR TOTAL R$ 57.060.00 (cinqüenta e sete mil e sessenta reais).
DATA . 24 de setembro de ̂ 13

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Munlcípaí

/«unweieB Dliris Oê«W AtshMo EMionlcvnvKa gam CtrIirCaao '^jSuL
P»»4olCP-Bf*»l AM!SOP-.*â««tal9«»Mi*ifcí>lo» —
daSudsal«úgPaiviád>gv«niidiaul«nfiddMi4v» PvMcentultaraMuunOeUtaido
«MufflanLa; daMqiMvi>u*e»d3«tra»á> ooika. earl/i±o do tampo, Intom» o

código ao lado no alta.
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ron-AT. nriTsuiTADQ de uotacâo

N' OSl/mi DE« Df SFTEMBRD pganj

LUIZ CAKIOS BONL AJ qu4lui«íe As rrs^cstfo do Muíicfpto de
Tãmelto» EMdo do rercni noemdo pdi Porttfu CO2/201X de 03 de jwiro de 2013, cs»
cunfFdffoilo I Ud Fi^ent de A"10J2Dd(';? tfejulho de 2DCS.> DtfTRo Monidpal de n*r27/2a07
de 2Í/06/2007 e suMAiertimente pele let n*. Í6M de 21 de )unha de 1993 e nes p«leriom
a&ereçM» e le^lslaçu con^u. TOKNA fÚBUCO, o «aultido Pi^o de Lárèuçto Pd
omcUUdide RiCAO PRESENOAL Opo SfDiOVi mçO, referente

IDTTAlDELJCITACAr)- MOOALJDADEraECAOraEmanALN-ÍSI/aflH

1. ObJfladlLkiUdo
CortlnxAa <ie mpmt npRialiudJ vM^do 1 loucSo Mpofirá de pírtmidn sündA

neulun [un j ctnnl caoióalo o({iniuileri • CCD, ̂heBia, htslnn <iuteKS51 tapuso.
d«tff\adasiEipo£nnaa%«ntnKalãado»pdDMuurtpÍDdftFU3vl(a
1  Eaqnu PtftídpaMt:

U lirVALMAaEStUniASPAIAEVENTOSim
SaútinOsufnda

1  Eapctsa VcjMdon:
1.1 IUVAU4AK ESníRVRAS FARA EVENTOS ITDA. peiSM jnitCíCA nn ncn^ no

CN?| N* ISCBbiTE/CEDI.Sa «dn nu «de Dcu] i Xsa Fuigiui D* im Ceora MBóSpú de
Senu Helefu. Eiudo de Firenl. desoficede em t* higir, tou&Bndo o snfce* de RS llS,ns,SO
(tento e innle< ceieo letecentoi enovatti eotto reâd eseHenii certeKeJ
4. DaUdiAbatns

11 A Làii^io Pffgio Pieiendil if OSl/SnS de <E de teieadee de 2ÜU. tr<« nu
ebenureem miiiM nilutiU pelo Piegcdna no du 1S de mhíiiUj de 2313 Is CWOhorft lu ula
de munia de Fniwun Uunupelde FUnalio, Estado do Faiul na Pna Sü Fimcun deAs
IsalCmiro.

Plinabo, Estadodo PeranlemlBdeieleDiteodeZOlS

UflZ CARLOS SONI

Freiorlni

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENOAL S" OSIOOU

O Pnfeiio do Muncápio de Pbnaho, Eaado do PinnL
Gotuidaiahi o paaeccr do htgoeirs e equipe de apoio, de onlbnsidade cota t
ATA de Sesdo PúUice de Ptegio PreseadaJ 0° 051/2013, lavrada en lE de
setembro de 2013, HOMOLOGO o resultado fina! do Ptoceaso Uciuiòrío, oa
modaliduje Pt^io PresendaL Tipo Meaor Prefo de aconte com o abaixo descrito:
OBiETO: Cwmiaçio de empresa eyeriaiinda visando á kicaçlo lenporiria de
périmtdes, estandea. esimiuri para a cencil coinissio otiaaizadora • CCO,
Hiheiena, biniieiro) qtiiaiicos e tapimes, dessnados a Expofeira e cvenios
rolizadoi peb Miniclpio de Planalto
EMPRESA: bivalmai Estiumns para Eventos Udi
VALOR TOTAL RS 135.798.60 (eatoetrítttse cinco mil, setectffios e noventa e
«10 reais e sessenu centavos)
DATA: 24 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PreTciio Municipal

MücidpiiD de Planaho
Praça Sio Francisco de Assis, 1S83
85.750-000 - Planaho - Parinà

EXTRATO DE CONTTUTO N» 184/2013

PREGÃO PRESENCIAL N» 051/2013

DATA DA ASSINATURA: 24 de seiembro de 2013

CONTRATANTE: Município de Pianallo
CONTRATADA: Juvalmar Esinduns psra Evoitos Ltda.
DEJETO: ContralBçSo de enfnsa e^Kcíalizails visando i locaçSo
temporária de pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão
organizadora • CCO, bilhdena, banheiros quimicos e tapumes,
destinados 8 Expofdra e eventos realizados pelo Munidino de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 135.798.60 (cento e Irima e cinco mil. setecentos e
noventa e oito reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

ronit Df atsuirAtx) de ijotacAo

tmz CARUJS BOn m qwUdcfc du Pngxtio <k) .Munktpto ót
nmdb, Ensúo do Pirinl ncoieodo poU Ftraru tP. OQZ/anS, de tS de jmeett de anSi sn
coapnmmlú l W fedml de fl* 10523* 17 dejulhede SOCIk Derea de ii"27Z7/2B3?
de 23/06/3033 e eubUdtinimntte pele lei if. B666 de 21 de pmts de 1993 e ma patenom
•kencon e legUoclo «uielna. TORNA nJaUCO, o isuludo Fdblce de LiciU(lo ne
i»diIidodenECAOPRESENaAt.tipol4INDRmÇO,R*nn£

1. 0»ic(odiUril<(la
CoilraucSo de emproe pue pmteclo de servfçcu de «sonfexl* Bstoieripía visando a

nducso de darus o a|ravo9 e pronocSo S saüde di popolaclo assistidi nos sefvá;co de sadde «
rtteendadis aesw almllnicnluno Municípiode Pianallo.
1  Eapreu Pullrlpaole:

21 aosA-NGOAMAiicAiirrEScaninAsavA

Eiluacio; ClauiiXadj
2  Eoiprru Venredocai

21 RO&ANGBA MARGAIICTISCOPR DA SaVA. pessoa )rrkixa, com íucTÍ(to no CNP|
6MI3.n23CS/CIXll4a rom >iu iode ndal 1Av. Rio Cnoda do Sul, n* 626, Centra, Município de
Planalto. EsUdo de PiranJ, dassEinda ent 1* hto, 6ralizando o m^one de RS 57XISIUD
(cnioaiu e lex mil eieacna ms).
4. OatadaAtatsn;

41 A Ucoacto PtFjlo PicsencUl R* 052/2013 de [S de sesanlro de 2012 leve siu
atenuri em mnUo mEuda peto Ptigceire no dia 1S de seorabeode 2013 ts HiDhoras n> wli
decetouoada PieRitura Msníc^de Rinalei, Estado do Partoti na ns^SloFioiâfco deAssis,
i3Q»Cifitro.

PlanolhX Bsladodo hesnlrmiadesenCeodeSns

IDIZ CARLOS BONI

TIRMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL ff 052^013

O Piofeiio io Mimicípio de Pianallo, Estado do Paraná,
constdenndo o parecer do Pregodro e equipe de apoio, de cnnfonnidsde com a
ATA de Sessk) Pública de Pregio fíesencial n' 052j^0I3, lavrada em 18 de
setemtn de 2013, HOMOLOGO o resultado final do Processo lícilatório, na
modalidade Pre^ Presenciai, Tgio Menor {b:e93 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Ccotrauçio dc en^iresa para pnstaçio de senriços de aassiéncia
íiswerápica visando a redução de danos a agnvos e imioçio á saúde da
papuiação asústida nos serviços de sside e lefetenciadss a esse atendimento no
Mumcípb de Planalto.
EMPRESA; Rosogela Margarete Scopd da Silva
QUANTIDADE: 9.W0SESSte
V.ALOR TOTAL RS 57.060,00 (cáoquema e sete mil e scssedareais).
DATA: 24 de setembro de 7013

MARLON FERNANDO KUHN

l^eléitD Mumcipal

Município de Planalto
Praça Sio Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EmATO DE CONTRATO N» 185/2013

PREGÃO PRESENm 1^052/2013

DATA DA ASSINATURA; 24 de stíembro de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Rosângela Maigarete Scopd da Silva
OBJETO: Contraiaçio de esnpresa para prestação de serviços de
assistência flsicKeiápica visando a redução de danos e agravos e
promoção á saúde da pc^ulação assistida nos serviços de saúde e
referenciadas a esse atendimento no Mcipio de Planalto.
QUANTIDADE: 9.000 SESSÕES
VALOR TOTAL: RS 57.060,00 (cinqüenta e sete mil e sessenta rcus).
PRAZODEV1GÊNC1A:3]/10/20]4

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ntEGÃO PRESENCIAL N* 056/2013

O Prefedo do Muncíjão de Planalto, Eflado do Paraná,
considerando o parew do Pitgodro e equipe de apoio, d: coníbraüdade com t
ATA tie Sessão Pública de Pre^ hesimciai tf 056^013, lavrada cm 25 de
setembro de 2013. HOMOLOGO o resultado final do Processo licilaióno, oa
modalidade Pr^ Prejenciai, Tqio Meoor Preço de acordo com o abaixa desoiio:
OBJETO: Conirataçlo de empresa para preaação de serviços de Ilmpea de bueiros
das estradas nirais do Muiúcipio de Planaho.

QUANTIDADE:450 HORAS
VALOR TOTAL: RS 61100,00 (sessenu e dois mil e cem reais).
DATA;26desaend)rode20i3

MARLON FER.NANDO KUHN

Prefôlo Mimidpj]

MiinidpiodePlaiiÉo
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 • Planaho • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N* 186/2013

PREGÀOPRESENCIALN'0562013

DATADA ASSINATURA" 26 de setembro de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA Spielmann e Rambo Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviçi» de limpeza
de bueiros das estradas rurais no Minicipio de Planaho.
QUANTIDADE: 450 HORAS
VALOR TOTAL: RS 62.100,00 (sessenta e deis mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 30X16/2014

M-ARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Khioicipal

EPfTAl Pt neSULTADQ DEUCITACAO
FRrcAO FSisevciAi. w ibwoh uvit nt SErmian pums

tmz CaMJDS BONl lu icutididv ^ tfo MuNcfp» de
narullú, Etedo do Pif«n4 flomeade pela Portma n', iXB/SU ile G3 de >onn de 20U em
(umpmneráo4 Lcá Federá den* 1ÚÍ2Q de 17de lulhode2001 Decreto Munidpelden'2727/2007
de Ib/Ob/KOf e eukmdterlecnrTtte pela Us n". 8W6 de 21 de juriKo de e auai poitfnom
alttra^ân « ieguli^ao comUti, TORNA FÜBUCO. o ReulUdo PCMáro de UdU^ rua
mAlaUdadeIHtCAO PSESeíOAI. HpeMENOH mEÇO, refmmi:

StHTALDEÜCTTACaO . VCDALlDAnEPBEAQPRESENnAL Vffid/aH

I. O^dáUctaçto
CmtnuclQ da empreo pare pnstaçk deaereiço» ̂  ItmpsidebuetwdáfotredeA rvcis

doUurdâpáe dePlanaite.
X  Empcnt Pstíripasbf;

11 SFSUlANXEtAMBQUCU^

Srtujçlet Oandireda
i  EreptimVeocedore:

X\ SfíSiMMOi S lAMBO LTDA pSM Ja'tfva. rOD Mr^ m Oi?í N*
7192UES/CD7l^. com M sede aúcúil Roj Méa n*2ftCeAtfa MoAKIpÉbda RanaltA badoda
Fiarenl. cMiArada en 1* lugar, OQtaxando o mpee» de RS mOOOD {osams e doia mU e ram
RUI)
L  DitadaAbfTtea:

U A Uíuçto Fregk FroBoal n* 051/2012 de U de dt Sll na
«trtlura em mruào ícabodi frio no dia 31 da irtuidou dr 3013 M14ÍD kius na taL
deRUAidee d* Fre^dui Munk^ dePUnalia Esudo do PannA nj Pre^ Sio FrmrdcodeAsa
iSSXCcnmL

Ptuuha EaladddDP<r6bá,efn24deieeMnbrode3C12

UnzCARLOS VONl

Tregwln

Muoicipio de Planalto
Praça Sio Francisco de Assis. 1583.

85.750-000- Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N* 183/2013.

DISPENSA DE UCITAÇÀG N° 037/2013

DATA DA ASSINATURA; 20 de setembro de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalm
CONTRATADA; Cláudio Faustino.

OBJETO: Contraiaçio de empresa visando i aquisição de refeiçbes
destínadas aos apacitandos das oficinas de reprodução do Plano Diretor
de Atenção piimána para formação e qualificação dos profisaonais da
atenção primaria á saúde, conforme cronograma da Secretaria Estadual
de Saúde.

QUANTIDADE: 430 (quatrocentos e trinta)
VALOR TOTAL: RS 5.977,00 (cinco mil e novecentos e setenta e sete
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

SESllTADO DE LICHACÃO
DISFENSA DE LlCtTAÇÃO N* UTUOtS

Fio dHpeitsali dc Kduçio a fòimt do an 24. íneiio IV da Lct
i.666fíi. e luaa allsicãet poseiores i de^oa ibtòa oçeáfieada.
OaiETO: Cmnuçia de empresa visndo i aquniçla de reAsçOei dcMinadii ire
eapieiundcis das obdeis de iqrDduflo do Flano DIniv da Alocto pnmáiii pau
lormaflo e quaüfieaçiQ dos pnifissiianals da alençlo primaria i snde, conftiRne
eronogrtmads Sccretíiia EslaÁiU de Siúde
EMPRESA; Qaudio Fauniiia

QUANTIDADE. 450 (quaiTDceilDs e irmii)
VAI33R' RS 3 977,M (etnco mil e novecentos e setena e sete naii)
OATA.20d«6etanbrode20l3 <

MARLON FtiK.SANIK) KUKN

PrcTeítü Municip^

Conselho Municipal de Saúde
de Caponemc

SinALDEIXINVOOUÇito

O Conselho Muniopal Oa Saúde de Capanama no

USO da suas arrísjÇies legais, vem por meio desta nrrMcar o (a) Srja)

ConsaheiroO] Mulcqral de Saúde e ccnvidar toda a pcçUaçSc capanemenae

para Reurtão crdínária 8 se retôzarno dia [Q da Outubro da 2013. na sala da

reurifias da Casa da Cultura, as 16.00 Horas

Parta:

1. Kospild Sudoeste LTDA ratararrta ao planião;

2 Pactuaçâo dos indicabvos de saúde;

3. Denúncias e ReUamaçfias;

4. Ofícios tacsbidos a enviadca:

5. Assuntos Gerais.

Oper«ni8,26deSeternbode20l3 Aleneiosamanie.

JonasWalier

Prssidants 00 CorBeín Municipal da Saúda da Capanama



I;l município de santa helena
{■BJE Secretaria Municipal da Finanças nota fiscal de serviços eletrônica - NFS-e

■ WWW esnfs com br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razao Social: JUVALMAR ESTRUTURAS PARA F\ycidT«í> ^2714 Tc
Endereço RUA PARAGUAI 1089 «Ta. a

- Munícipio: Santa Helena " ^^RTRO - 8S892ooo
PR e-Mail: Pxmastenahotmall.cnm

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ 76460526000116
Nor^emazâo^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO Endereço. PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 1SM rcS-rr.^
Município Planalto ' ^^^*^^0-85.750^00
C.»^S.^,ço ^ PR &-MaÍÍ

?iaA«iD

Val.ServIço
235.798.60>>.00 X3E

Nimoilsltís:
215

Dala e Hora da Emissàõ:
14/11/2013 08:00:59

Óperaclc Emissor:
JUVALMAR E. P.

Telefone 45.3268-1732

B.s 6 V < wz
iOC PIRÂMIDE 10 X 10 ^^-'>92,00.

^-aao.oo.

ESTANDBs 1 X Í176.0C ' '
2-^0 tapume de latÁ Í^^?' l ->«fosme contrato Ó5i/íon
®A.NCC SICREDI2fi4

.798.60 4.31

74a
A0:C71C.

53.604-7.

/2CXi.

^^OCESSO DE UCITacA' 1 . T.q (1

Total ISS(R$) 5.R5?,07
Reter^ções (R$) cornsiss (4,3,^r

A 'nbul^ dl^tTNFsÍ^ir£r°d"^ Municipal 2 117/2011
IT'""

OUTRAS INFORMAÇÕES

discriminação DE IMPOSTOS

NK.'? R •ynr, 7no?cRECIAMAÇÔES: Deverão sai encaminhadas ' C^-vmarn da Muncipo"

» AE-<I'M na»
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Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/ 1

Ittíiírr* seawr8ig:»n««»nimi

xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxx^

cdmplttoTsêrrrãbrevlaturas

MARCO AURÉLIO DIAS TEIXEIRA
ESTADO CIV1I.

SOLTEIRO
NACIONAUDAOE

BRASILEIRA
REQIME OE BENS($e casiilo)

xxxxxxxxxxxxx

ODENIR DIAS TEIXEIRAFILHO DE (pai)

XXXXXXXXXXXXX
K:PF(nú)nsra)

023.731.769-98
õrgdD •misfiOf

SSP

IDENTIDADE inilmeco)
NASCIDO EM (dau de naicimenlel

5051923607/10/1979
EMANCIPADO POR ((onn» da emancipaçSo - somenie no caso da monor)

XXXXXXXXXXXXX NUMERO

792DOMICIUAOONA (LOGRADOURO-rua, av. etc]

RUA SAQ JOAQUIM •COOIG'
BAIRRO/DISTRITO

COMPLEMENTO
85.602-080

CRISTO REIXXXXXXXXXXXXX

MUNICÍPIO

drcl.?I!slfa^P^sn^Ida°el. nâo estar Impedido de exerc^ anv^ nao pc.u,
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO CéDlQOOO EVENTO

oescriçao do e
DESCRIÇAO 00 ATO
INSCRIÇÃO XXXXXXXXXXXXX

vento
XXXXXXXXXXXXX

Silí

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

descrição 00 EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL , ,r-.

MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

LOGRADOURO |rua.ev, ele)

RUA SAO JOAQUIM
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

município

FRANCISCO BELTRÃO

BAlRROfDlSTIWTO

CRISTO REI

NUMERO

792

CEP

85.602-080

UF

I PR

PAIS

I BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

XXXXXXXXXXXXX

VALOR 00 CAPITAL • RJ

20.000.00

CODIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(enae)

Allvidada Principal

7739003

Allvidada sacundlrla

9001906

xxxxxxx

xxxxxxx

XXXXXXX

xxxxxxx

xxxxxxx

VALOR 00 CAPITAL - (porextenio)

VINTE MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETO

A1 1 icr nc DAI «? r fTRFRTURAS E OUTRAS ESTRUTURA DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAÍM
ES; LOCAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EVENTOS. TENDAS, TOLDOS. SANITÁRIOS PORTA
TEÍS

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO XXXXXXXXXX

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

01/08/2012

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX

TRANSFHtENClAOESEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

UF

XX

ASSINATUR^A FIRMA PELO EMPRKARIO (OU pelo fepreSonlaiUeJ^SiMetlféíbersnle)

..... rr ASSINATUrfíOATAOA AsíMATURA IPRESAP

27/07/2012

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE

CO A DI.A5 TEIXEIRA EVENTOS
:195-1

0(oMAüiI-•jAj T:^^^™=z^--L--^EhZpP~ZZrTZZL.-,.-«-r
ifsIggil^^soilEIlSiSiSE^

"junta COlViERClAL DO PARAMA^^
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/08/2012
SOBNÚMERO: 41107284506 ^
Protocolo: 12/54Q918-4, DE 30/07/2012

^  ""-1IIIIIIIÍ
PR1201203647834

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL



^ ■

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departarnento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

W

O Empresário, MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS estabelecido na RUA SAO JOAQUIM n" 792,
CRISTO REI, CEP: 85.602-080, FRANCISCO BELTRÃO, PR. requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do Ato : 315

Descrição do Ato: MICROEMPRESA

Assinatura ;
w

FRANCISCO BELTRÃO. 27 de Julho de 2012

SfanciSC&Bsftw

Nome doÈmpresáriò : MARCO AURÉLIO DIAS TEIXEIRA

Para uso exclusivo da Junta Comercial

nFFFRinn em Pfa / oft (Xn\Z . ^rotocoío^ 12/Ã2dlíètDêÒS/08/2
presa t-í 11 0"72M5a 6
COS A DIAS TEIXEIRA WESTOS áEBÁSTIÃO lyiOTTA

SECRETARIO

PR1201203647835


